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b) Nfu ÍEfiaÍ a n& de erÍpêÍrho q, iíIifilÍIleÍÍo e$ivaleÍrte no prazo
e6úaffi pda nar***zçao, sern jrcííicdiva aceiüítel;

c) N:b aceitar Íe&Ei c pÍeçG ÍêgisüedGi na tüp&se destes sê tomâÍem
sr+e*res aryges prdicafu íx) rnercado; ou

d) Sd€í saÍrção pÍeytila nG ircisos ln o, lv do caput do art 87 da Lei no.
8.666/93 o, m aít 70 da Lei íf . 10.52Í)l1l@..

7.2 O ancetryrsüo do RegÊsüo ê PÍ# nas trirGês píeryislas nas alíneas 'a", "b",
'd e 'd será furm&ado por despacÍrc do t*.tnicíttao de Granhuns, assegurado o
conbadnóÍio e aÍÍpla defê6a.

7.3 O carcebnenb do Re$sfo de Prêçc poderá ocsrer ErffiÍn por fato
sLeeÍyeÍrierúe dêcdrêote de caso loÍürlD ou bíça Ínabr, que prÇudique o
orrprinento da Ât+ deviramenê coínpíürado e iusificado:

a) Por razão de irileresse ptrtilico; ol
b) A @iío do fomecedor.

S.ocúüiltr.A (XÍAYA - DA oÍTPEIâGA Do ÓRGÃo GEREI.CIADoR
(ItnrdpÍ} rE ouruuu*s erplvÉs DA SETCRETAnIA DE ETXTCAçÃO)

&í Cornpeb ao óígão gsíênciadoc

a) Csenc&r a AÍa dc Regisüo de Preço6;

b) Proviferrcia a assinára desia Âia e o encíriÍfiaÍrenb de súa cópia ao(s)
órgão(s) o.r erúidaílqs) paticipa@s);

c) Provilenciar a inclbaÉo rb farpcedores para atendirenb às deínandas,
obseÍv* a ordern <te ctassitncaÉo e c quantitalivu de coílFâtaÉo
deÍnidc;

d) Cuúzir etEÍü,ab renego&ções dos preços registrados; e

e) Apli:a, gffiáida a aÍda defrsa e o csrFadi6ric, 6 penalidades
decoíÍeí*es do desompÍitÍsrto ó pdlado na Afa de Registo de preços
ou do destrrtfitslb (b obÍigaçoes conhduab, sn ldaçâo as suas
pÍúpíàscoÍrffiÉes"

9.0 cl^usurr xxA- DA oorpEÍÊxcur m§) óRcÃo(s) pARrrclpAilrE(s)

S-t Corpete a(s) óígão(s) peÍticipente(s):

a) Tonar sftecinenb dâ Afâ & RegÊüo de PÍeços, indusive de eventuais
dbraçoes, pra o cdÍe*o ofigiíneíto de sJas dispciFes; ê

b) Ádbú, gráÍfida a aí?&a de&sa e o crrtradibrb, õ pendidades
decDíÍentês do aesctr-prirerto do pactndo na Ala de reçt'sfo de preços
ou do descrrÍÍFiÍEÍrto dâc obiÍlações cÚrüat Íis, em ÍdaÉo às suas
pÍúpÍias @íilrüções, hfqmando as @íÍàlcias ao Município de
Garanhuns

'O.O 
CIAI'SUT DÉilA-Ix'S TEAERES DO LrcÍTAilTEVETICEDOR

'10.í Conpete a licitafie vencedor
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a) CumpÍir todas õ Íegras .rceÍc.t da exeorção ol aqubi@o do objeto, da
fiscalizaÉo, ds obr!a@s, pagamertue e dernab disposirpes prwistas no
Edital e seus anexos.

ír.0 oIusrrLA DÉilA pBretRA - DA gçxsçÃo DA ATA OE REGTSTRO
DE PREçOS

1 í - í Dede que deüdamente iusiificada a yanilagem, eda Ata de RegistÍo de PÍeços ,

duraÍ e slra yilência, podetrá ser uüLada por gua§uer orgão orr enüdade da
admhisfração priblíca MuniqA que ÍÉo terfia parthipado do certame licitatorio,
mediante @ncüdânc&a poÍ pde do MunbÍçft de Garanhuns.

11.2 As autdizaçóes de desôes desta Atâ ÍÉo @eÉo exceder, poí órgáo ou
êoüdade, a oeín poí cenb dos quantitâivos dos iEns do imüumeflto convocatório
e regbtradc nesia Âfa para o agão gêíenchroÍ e óÍgãc paÍticipantes, respêitado
os tennc do subitem 11-5 desta dáus.da.

1 1.3 Os guanüláivos decdÍeírtes das desões des(a Ata não excederáo, na
totalidade, m quíntudo do qrHrtitativo dê cada ilem íegistrado para o Município de
Garanhuns e úgãc paticipar*es, in@rdentemente do número de órgãos náo
paftbipanEs qlre ederiem.

11.4 As adorizaçôes úas acbsóes serfu realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contrata@ por órgão nrhgrante desta Ata.

1 1.5 CabêÍá ao lcitante, observada as cordiçõ€s estádecidas nesta Ata, optar pela
artii4án. ou náo da adesão, desrle qrre não prejwlique as obrigações presenles
elou Íúuras decorrenEs desía Ata, astmiras tanb co.Íl o Munfripio dê Garanhuns
quanto coÍn G óÍgáos paÍlbilantes.

I 1-6 Após a adoriza@ do MrmicigÍo de Gararúnns, o rgão não paÍticipante deverá
eÍetiyar a aql..sa(Éo ql contn*aÉo solicitada, eín até 90 (no,eífra) dias, observado
o prazo da vk1ência da Ata.

11.7 É Oe conrpetàxà do óígáo olr êÍrtiddê que aderiu à Ata, os atos Íelativos à
cobmnça Oo ompriÍÍHtb pdo lirtantê dõ obÍEâçÕes contrahialmêÍrte assrmijas
e â adií:ação, oàGeÍvada a ampla defesa e o confaditório, de eventuais penalidades
deconentes fu desâjÍnpÍiÍIstto de dáusuhs contrduab, eín relaçâo as suas
prúprias conhala@es, hfurmando as ocur€rrcia ao Mundpir: <le Garanhuns.

í 1.8 Esta Ata só poder"á sêr adeÍila por óÍgão a, entidadê inteÍna da AdministraÉo
Muniird tb GararhunslPE.

lLO CLÁrJSrrLA OÊCUr seeuxoA- DAs sAritçOEs

12.1 O Ucitante que inadimglir as obíbâço€s nesa AIa, no bdo ou em parte, Íicaé
suieito as sanções e ao pag neí o de mdtas pÍêvistas, conÍoÍÍne o caso, no Edital,
no TêÍmo t e Referêncb, coíüâto, beÍn coíno nas disposí@s dencadas na lei
8.ô86/{Xi-

13.0 crÁusut-A DÊcnA TERCEnA - I»SPOS|çôES cERAtS
13.1 E§a Ata de Reg$o de PÍêços imdba comprqnisso de íomecimento nas

condiçoes aqrí estaffi, bêín coíno no Edtd e sêrrs anex(r, depds de
crrmpÍih os requi§tos de publicidade.
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13.2 A existência de preços regist"adc não obriga o Município de Garanhuns a
contrataÍ, facuttando-se a realizaSo de licitação específica para a aquisi@o
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições.

13.3 São partês integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÉo,
o edital do Pregão Eletrônico n" 03112022 e as píopostas da EMPRESA.

'13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
Íirmar futuras solicita@s-

í/1.0

14.1

14.2

CLÁUSUI.A DÉCIMA QT,ARTA - Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns,/PE, para dirimir quaisquer
questões deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, poÍ estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias dê igual leoí e foíma, que vai subscrito pelo MUNrcÍPO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os êfêitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 31 de agosto de 2022.

t S
, í1.303.

WILZA ALEXANORA DE CARVALHO ES VITORINO
cPF No. 000.448.1

SECRETÁRTA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR(ES)

VERVANA HORTI & FRIOS LTDA
cNPJ No 28.384.4891000161

ANA CLAUDIA DOS SAIiITOS SILVA SOI'ZA OURO PRETO
cPF No 062.160.884{8

REPRESENTANTE LEGAL

NlC
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MUNICíPIO DE GARANHUNS'PE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO L|CTTATÓR|O No 68/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 04612022

ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS . ARP. No 0&12022

Aos trinte ê um dles do mêB dc âgo8to do ano dc dois mil â vintê c dol8 (3í/08/2022),
o MUNICÍP|O DE GARANl.luNS,-pessoa JurÍdic€ d6 dlreito públlco lnlorno, com 86de
na Av, Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

I 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretária de Educaçáo do Município,
a Sra. WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO, brasileira,
câsada, Professora, inscÍita no CPF sob o no 000.448.184-40, residente e domiciliade
na Rua Francisco Gueiros, no 246, Baino Heliópolís, Municipio de Garanhuns/PE, no
uso de suas atribuiÉes, em face do PrBgão Elêtrônlco n" 04A12022, REGISTRO oE
PRECos. visando futura contrataçáo de empresa espêcializade para prestação dê
servlços do controle de votoros e pregas urbanes, compreendendo Oedstlzação -
(Dêsln6etização, tlescupinlzação, Desratlzação), Desalojamonto do Morcegos e
Pombos, Controle de Abelhas, Vespas e Marimbondos, de acordo com as normaa
técnlcas e amblsntels vlgentos, a serem executados nas dependáncias das
unldade8 ercol.res o podrgóglca8 portoncêntoE à Rêdo Munlcip.l d0 Educação
dâ Garenhunr, conformo consta nos autos do Prccatro no 0AÜ2022, sujoitando-§e a§
partes ás dêtêrminaÉes da Lei n0 10.520, de 17 de julho dê 2002: Decrato no.

10.02412019i Decrêto 7.892, dê 23 dê janolío dê 2013, que regulâmenta o Sistêmê de
R€gistro dê Prêçosl Decr€to Municipal n', 02212013, que regulamênta o Sistema de
Registro de Preços no ámbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamcnte, no que
couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraçÔes subsequentes:

EMPRESA: D G ISAAC DE MACEDO - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ no. 04.865.0721000í-52, sediada na RUA JOAQUIM TÁVORA - 93,
SALA B, SANTO ANTÔNIO, GARANHUNS/PE, CEP: 55,295,{í0, E.MAII::
aiaxcontroladora(aqmail.com, TELEFONE: lETl 3782-6924, nêste slo reprêsentada
pelo (a) Socio (a) Administrador DIOGENES GOMES ISAAC DE MACEOO, brasileiro,
solteiro, empresário, inscrito no Nacional de Pessoa Fisica - CPF no. í36.007.498-89,
residente e domiciliado na RUA JOAOUIM TÁVORA, no. 93, APT 05, SANTO
ANTÔNIO, GARANHUNS/PE, CEP: 55.295.410.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE CONTROLE DE
VETORES E PRAGAS URBANAS, COMPREENDENDO DEDETIZAÇÃO -
(DESTNSEIZAÇÃO, DESCUPINTZAçÃO, DESRAT|ZAÇÃO),
OESALOJAMENTO DE MORCEGOS E POMBOS, CONTROLE DE ABELHAS,
VESPAS E MARIMBONDOS, DE ACOROO COM AS NORMAS TÉCNICAS E
AMBIENTAIS VIGENTES, A SEREM EXECUTAOOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS
UNIDADES ESCOLARES E PEDAGÓGICAS PERTENCENTES À REOE
MUNICIPAL OE EDUCAçÃO OE GARANHUNS. SEUS ANEXOS, E
PROPOSTADA EMPRESA VENCEOORA, PARTES INTEGRANTES DESTE
INSTRUMENTO, CONFORME ABAIXO DEMONSTRADO:

00i941
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1

DESTNSETIZÂÇÃO,
oEscuPlNlzAÇÃo E

DESRATIZAÇÃO
2 47.775,22 95.550.44 R$ 3,55 RS 339.204,06

IÍEM DESCRTÇÃO QUANT
METRÂGE MEÍRÂGEM

TOTAL

VALOR
UNITÁRIOM UNIO VALOR TOTAL

RS198 RS r89 189 87

R$ 1.98 R§ 189.189,87

R$ 717.583,80

2
CONTROLE DE

ABFI HAS VFSPAS F
MARlMBONDOS

DESALOJAMENTO
DE MORCEGOS E

POMBOS

?

2

â7 775 )? S5 55o ,lt

17 .775 22 95.550.44

VALOR GLOBAL

3

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do pregão Eteúônico no 04612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no O6gt2O2Z.

2.0 CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O pÊzo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decieto
no 7 .A92, de 23 de janeiro de 201 3.

3.0 CúUSiJLÁ TÉRCÊ|RA - DÁ ÀSSii'iÁTUR.Á ÚÂ ÁTÁ ÚÊ RÉG|STRO OÉ PR.EÇOS

3. í o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de preÇos dentro
do prazo dê 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O Wazo estabelecido no subítem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
^-ô.i^,1^ ^' 'ã^,1^ ê^li^;rãda n.-o!o íornererlar a Àacda m^rir,^ i,,êtiíi^ôÁ^v r-iw iu.. iüeãrjlri s ijv-lui, lL_ y*Jrt\: i:;ui;vu jugiiii.v\auu
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a
Ata-no prazo e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazàlo em igual prevo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa inJustiÍlcada do licitante vencedor ou dos classificactos remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejârá a
aplicaçáo das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÂO

4. í A currira(açár.r será Íorrlraiizada peiu ólgáo irrteressadu pur iricllriétiiu r.ie
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de
compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 9.666/93.

§P
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4.2 Deuerá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratual ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato dêcorrentê do Sistêma dê Rêgistro dê PrêçoÊ dêvêrá ôêí assinâdo no
pr6zo dê validade dêsla Ata.

5,0 CLÁUSULA QUINTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efêtuar acráscimoo nos quântitâtivos íixados pela Ata dê Rsgistro dê
Prêços, inclusivê o acráscimo de quo trata o § 1o do art. 65 da Loi 8.666/93 (§ 'lo do
art, í 2 do Dccroto no. 7 .89212013).

5.2 O(§) contrato(s) Íirmados docorÍentoE dosta Ata dê Rsgistro dê Prêços poderáo ger
eltêradoe, ob3.rvado o dlaposto no art. 65 da Lci 8.666/93.

8.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÁO DOS PREçOS

6.1 A Ata dê Registro de Pregos poderá sofrer âltêraÉes nos preços registrados, em
dêconência de ovêntuâl Íêdução dos prêços praticâdos no mêrcado ou d€ fato que
elêvê o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município dê
Garanhuns promover á3 negociaçóB junto aos íomecedores, observados às
disposiçóes contidãs na alínea'd'do inciso ll do caput do aÉ. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se supêrior ao preço praticado no mercado
por motivo supervenientô, o Município dê Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociârêm a reduçáo dos preços aos valores prâticâdos no mêrcado.

6.3 Será respeitada a ordem de classifícaÉo, prevista na cláusula terceira, dos
licitanlês quê acêitarêm rêduzir sôus prêços aos valoros dê mêrcado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

6.5 Na ocorÍênciâ dos prêços registrados na Ata tomarem-se inferiorês âos pratic€ldoô
pelo mêrcado e o licitantê náo pudêr cumpÍir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Libêrar o licitant€ do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se
confiÍmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convoc€r os demais licitantês, rêgistrados em cadaslro dê reserva, para
asscgurar igual oportunidade de negociaçiio.

6,6 Náo havêndo êxito na negociaçáo o MunicÍpio de Garanhuns procedeÉ a
revogaçáo da Ata d6 Rêgistro dê Preços, adotando as mêdidâs cabívêis pârâ
obtençáo da contrâtaçâo mais vantajGa.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - OO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Prêços poderá ser canceleda quando o licitantê:

á) Doscumprir as condíçõê6 êstabêlêcidas nêsta Atâ;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
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MUNICIPIO OE GARANHUNS/PE

estabelecido pela Adminislração, sem ju$mcativa acêitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
sup6riorê8 àquoles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ceput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.52012002.

7.2 O @fiaâlâmonto do Rêgistro de Preços nas hipótosês previotâs nas alíneas "a", "b',
'c'e "d'será Íormalizado por despâcho do MunicÍpio de Geranhun3, assêgurado o
contrâdltórlo o amplâ d6íesa.

7.3 O cancôlamento do Reglstro de PÍêços pod6rá ocorror tembém por ído
supêívcnicntc dcconcntê dc câ8o íortuito ou Íorça maior, quc prrjudiquc o
cumprlmonto da Ata, devldamente comprovado o Justific€do:

a) Por razâo dê intêrêssâ público; ou

b) A podido do Íomêcêdor.

S.O CúUSULA oITAVA - DA coMPETÊNch Do ÓRGÂo GERENCIAooR
(MUNICÍP|o DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.í Compete ao órgão geronclador:

a) Gerênciar a Ata dê Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura deía Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s)
órgâo(s) ou êntidadê(s) parlicipante(s);

c) Providênci8r e lndiceçâo do3 íomcccdorrs para atcndimcnto à3 dcmandas,
ob3crvada a ordem dc claoalíicaçáo o 03 quánlitetivos dc contreteÉo
doíinidoE:

d) Conduzir evontuals renooociaçôeg dos proços rsglstrados; e

e) Aplicar, garantida â ampla defesa e o contraditório, as penalidades
dêconontês do dôscumprimênto do pactuado na Ata de Rêgistro de Prêços
ou do dcacumprimento das obrigaÉes contratuaiE, em relaçáo as suas
próprias coÍúrataÉês.

s.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNC|A DO(S) ÓRGÂO(S) pARTrcrpANrE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) parlicipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
altêraçóes, para o coÍreto cumprimênto de suas disposiÉes; ê

b) Aplicar, garantida a ample defesa e o contraditório, as penalidades
deconenlês do dêscumprimênto do pâciuado na Ata d€ rêgi8tro de Preços
ou do descumprimênto das obrigaÉês contráuais, sm relaçáo às suas
próprias contrataÉes, informando as omnências ao Municipio de
Garanhuns

0í)i9i4
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00:945
MUNICÍPIO DE GARANHUNSIPE

10.0

10.'t

CLÁUSULÁ DÉCIMA. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compête ao licitante vencedor:

a) Cumprír todas as rêgrâs acercâ da execuçáo ou aquisiçáo do obje,to, da
fiscalizaçáo, das obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçôes previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 CúUSUIá DÉC|MA pRtMEtRA - DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO
OE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada I vantagêm, esta Ata de Regiíro dê Preços,
durantê sua vigência, poderá ser utilizada por qualquêr órgào ou entidade da
âdministraçáo pública Municipal quê não tenha paÉicipado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do MunicÍpio de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóo8 de adesôes desta Ata náo poderáo 6xcôder, por órgáo ou
êntidadê, I cem por cento dos quantilativos dos itêns do inglrumento convocatórlo
ê registrados nêsla Ata pare o órgâo gerenciador e órgáos participantê3, respeitado
os têrmos do §ubitom 1 1.5 dg§ta cláusuh.

Íí,3 Os quantitáivos dêconêntes das edesóes desta Ata náo êxc€dêráo, na
totalidado, ao quÍntuplo do quantitâtivo do c6da item rêgiskado para o Município dê
Garanhuns 6 órgáos pârticipantês, indêpêndentomente do númêro de órgáos náo
perlicipantes quê aderircm.

11.4 As autorizaçôês das adcsóes scráo realizadas após a primeirá aquisiçáo ou
contrataçáo por órgáo intêgrântê d6sta Ata.

'1 1.5 Caberá ao licilente, obsêrvada3 as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pêla
aceitaÉo ou náo da adesâo, dcsde que náo prêjudique as obrigaçôes presentcs
6/ou futuras dêcon6nte§ dê§ta Ata, assumidas tanto com o Município de GaranhunÊ
quanto com o§ ôrgáos participântes.

í 1.6 AÉs e aulorizaÉo do Municlpio de Garanhuns, o órgáo náo participante devêrá
ofetivar a aguioiçâo ou contratação solicitada, êm até 90 (noventa) dias, observedo
o prazo da vigêncle da Ata.

11.7 É dc compctôncia do órgáo ou cntidadc que adcriu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitantê das obrigaÉse contratualmênte as8umida§
c a apllcaçáo, ob8lrvade e âmpla dcíesa c o contraditório, dê cvcnlueis penalidadGs
dêconoíÍês do degcumprimonto dê cláusulas contrdueis, êm rêlaçáo âs sua6
próprias contralaÉes, informando as ocoffâncias ao Município de Garanhuns.

1 '1.8 EEta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade intema da Administração
Municipal dê GaranhuníPE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIiiiA SEGUNDA - DAS SANÇÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nesta Ata, no todo ou om parte, ficsrá
sujêito às sançóes ê ao pagamênto de multas previsas, confoÍmê o c€tso, no Edital,
no Termo de Referência, contrdo, bem como nas disposiçóes elencadas na lei
8.666/93.
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13.0

't3.1

MUNICIPIO DE GAR,ANHUNS'PE

cúusur.-A DÉcrMA TERcEtRA - DtspostçÕEs cERAts

CONTRATADA:$ ú
0úeffi6 ürl..dó drtirhán
Dlo§Er{Es GollÉs t5Á c 9E ÍÀcE@
0.tÍ 0r/09t202, &9r:1Go!e
VÍ ifiq!. €n hilpr//6 rÍ(.do,.itih.

D G ISAAC DE MACEDO. ME
CNPJ no, 04.885.07 2lcÉ,01 -52

OIOGENES GOMES ISAAC DE MACEDO
CPF no. í36.007.498-Eg

13.3

13.2

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condiçóes aqui estabêlecidâs, bem como no Edital e seus ânoxos, depois de
cumprido§ os requisilos de publicidade.

A êxistência de preços rêgistrados náo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a
contralar, ÍacultandGsê a rcalizacáo de licitação €sp€cíÍicâ para a aquisiçáo
prelendidâ, assêgurada preferência ao fomêcêdor regiírado 6m igualdadê de
condiçóes.

Sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo,
o edital do Pregão Eletrônico no O14l2O21e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Regastro de Preços náo obriga este Município a
firmar futuras solicitaçôes.

14,0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1 É compáente o Foro da Comarcá de Garanhuns/PE, paÍa dirimir quaisquer
questóês deconentes da utilizaÉo da pres€nte Ata de Rsgistro dê Preços.

14.2 E, por estarêm iustos e acordados, assinâm a presênte Ata de Rogistro de Píeços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pêlo(s) FORNECEOOR(ES,) para quê esle documento produza
todos os êí€itos legais ê jurídicos.

Garanhuns, 31 de agosto dê 2022.

CONTRATANT

M GA NHU
CNPJ No. 1 1.303.906/0001-

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO ROORI
cPF No. 000.448.'tErt-40

ES VITORINO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÁO
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATÓRIO NO 07612022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 052/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 047/2022

Aos trinta e um dias do mês de agosto ano de dois mil e vinte e dois (31/02/2022), o MUNICÍPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo

Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e

domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no71 — Boa Vista — Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no2.177.624 SSP/PE e CPF no345.740.184-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico no 052/2022, REGISTRO PE
ERECQS para eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Garrafões de
Águade 20 (vinte) litros, a serem utilizados na Secretaria de administração e demais secretarias
pertencentes a este Município, conforme consta nos autos do Processo no076/2022, sujeitando-se
as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.10.024/2019;
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações subsequentes:

EMPRESA: LOPES E QUEIROZ BEBIDAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
— CNPJ no.10.882.680/0001-78, sediada na Avenida Rotary, no105 - Anexo A, Bairro Santo Antônio,
Garanhuns/PE, CEP: 55.293-205, e-mail: polpaciaqaranhuns@qmail.com, Fone (87) 3761-2178, (87)
9 9904-8000, neste ato representada pelo Sr. Ailton Lopes de Queiroz Junior, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na Avenida Rotary, no105, Bairro Santo Antônio, Garanhuns/PE,
CEP: 55.293-205, inscrito no CPF sob o no010.262.264-73 e RG no6287828 - SSP/PE.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. 1 Registro de Preço para a eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

Garrafões de Água de 20 (vinte) litros, a serem utilizados na Secretaria de administração e

demais secretarias pertencentes a este Município, conforme especificações no subitem 4.2 do
presente Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico no052/2022, seus anexos, e
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

COTA RESERVADA 25%
DESTINADAA MICRO EMPRESA-ME. EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP E MICRO EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL-MEI
NO

2

DESCRIÇÃO

gua Mineral sem gás - Envasada em garrafões
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e
validade impressas na embalagem do produto.
Em garrafão POLIPROPILENO, liso,

capacidadetransparente, para
acondicionamento de 20 litros (Somente o
lí uido .

gua Mineral sem gás - Envasada em garrafões
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e

validade impressas na embalagem do produto.

QTD

2.571

333

UND

UND

UND

PREÇO M DIO
ESTIMADO

R$ 6,00

R$ 18,62

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

R$ 15.426,00

R$ 6.200,46

Em garrafão POLIPROPILENO,
ca acidadetrans arente,

liso,
ara
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

acondicionamento de 20 litros (Vasilhame +
Ií uido .

TOTAL

COTA PRINCIPAL 750/

R$ 21.626,46

3

4

DESCRIÇÃO

gua Mineral sem gás - Envasada em garrafões
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, com marca, procedência e validade
impressas na embalagem do produto. Em
garrafão POLIPROPILENO, liso, transparente,
capacidade para acondicionamento de 20 litros
Somente o lí uido .

gua Mineral sem gás - Envasada em garrafões
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, com marca, procedência e validade
impressas na embalagem do produto. Em

garrafão POLIPROPILENO, liso, transparente,
capacidade para acondicionamento de 20 litros
Vasilhame + Ií uido .

TOTAL

VALOR GLOBAL

QTD

7.713

999

UND

UND

UND

PREÇOM DIO
ESTIMADO

R$ 6,00

R$ 18,62

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

R$ 46.278,00

R$ 18.601,38

R$ 64.879,38

R$ 86.505,84

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no052/2022, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no076/2022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste

Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,

dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do art. 12 do Decreto no.
7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhunsconvocaráo(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante nãopuder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocaros demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidade de negociação.
6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.8.666/93 ou no
afl. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razãode interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICíPlO DE
GARANHUNSATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a)

b)

c)

d)

e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR
10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da fiscalização,
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata nãopoderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os
termos do subitem 11.4 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata nãoexcederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do númerode órgãos não participantes que
aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
nãoda adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes elou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás

sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o e i
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Pregão Eletrônico no052/2022 e as propostas da EMPRESA.
13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a firmar futuras

solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 31 de Agosto de 2022.

ÓRGÃO GERENCIAD

MUNICiPlODEC ANHUNS
CNPJ no.11.303.9 6/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF no345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

FORNECEDOR:

Assinado de forma digital porAILTON LOPES DE

QUEIROZ
AILTON LOPES DE QUEIROZ
JUNIOR:0102622C473
Dados: 2022.09.01JUNIOR:01026226473 O'OO'

LOPES E QUEIROZ BEBIDAS LTDA
CNPJ no 10.882.680/0001-78

AILTON LOPES DE QUEIROZ JUNIOR
CPF no010.262.264-73

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

tttI.
l-

PROCESSO LICITATÓR|O No 077t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 053/2022

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 04812022

Aos trinta e um dias do mês de âgosto ano dê dois mil e vinte e dois (3110212022), o MUNICIPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Sêcretário de AdministraÇão, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177 .624 SSP/PE e CPF no 345.740. í 84-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O5312022, REGISTRO DE
PRECOS para eventual aquisição de computadores, destinados âo atendimento das necessidades
da Secrelaria de administração e demais secretarias da prefeitura municipal de Garanhuns.,
conforme consta nos autos do Processo no 07712022, sujeitando-se as partes às determinações da
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 1O.A2412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que
coubeÍ, a Lei n'. 8.666/93, de 21 de junho de í993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no.42.580.139/0001-00, sediada na Rua Francisco Timotêo de Simas, no

962, Bairro Uberaba, Curitiba/PR, CEP: 81.57O-270, e-mail: licitacao0l (@volqacomercial.com.br
Fone (4í) 3107 -8470, neste ato representada pela Sra. Juliana Aparecida Schamne Ferreira,
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua FÍancisco Timoteo de Simas, no 962,
Bairro Uberaba, Curitiba/PR, CEP: 81.570-270, inscrito no CPF sob o no 042.420.719-22 e RG no

636000-67 - SESP/PR.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1. 1 Registro de PreÇo para eventual aquisição de computadorês, destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria de administraçáo e demais secretarias da prefeitura municipal de
Garanhuns, do Edital do Pregão Eletrônico no 05312O22, seus anexos, e Propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, coníorme abaixo demonstrado:

COTA RESÉRVA 25% - DESTINADA A i'rcROEMPRESAS - ME, EMPRESÂS DE PEQUENO PORTE - EPP E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUÀL - IUEI

ITEM oESCRTÇÃo UND VALOR TOTAL

,l

Computador Desktop completo - SecÍetaÍia -
Coloração predominânte Preto. - Fonle de
Alimêntação: 500W real, 4 conêxões SATA,
conector PCI-ê, padráo ATX, PFC ativo. -
Procêssadores de reÍerênciâ: lntel i5 -'10400
ou AMD Rfzen 5 3400G - Cooler compâtível
com o tipo do processador e placa mâe -
Obrigatoriamente precisa ter placá de vídeo
integrada no processador - Memoria RAM: I
GB DDR4 - Placa mâe compatível com o
modelo do processador - Placa máe: 4
conectores SATA 6cb/s, 2 slots para memória
RAM, 1 slots PCI Express x16, 2 slots PCI
Express xl, 2 uSBs Frontais, mínimo 6 USBS
totais (pelo menos 2 devem ser 3.0), saÍda
para vtdeo HDMI e VGA concomitantes, porta
RJ45 Ethemêt LAN Gigabit 10/100/'1000, 1

porta para teclado PS/2, 1 porta para mouse
PS/2, 2 jacks de audio ('l Írontal ê 1 lrasêiro) -
Armazenamento: HD de lTB e SSD de 240G8
- Unidade Ôptica DVDTRW (Gravâdor de CD

UND R$ 3.330.00 R$ 63.270,00

t
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48x, Gravador de DVD 16 x), - Caixa de som,
com alimsntação USB ê conexão P2 - Teclado
PadÍão ABNÍ2 c,om no minimo 88, - Mouse
Óptico 2 botões com scroll USB resoluÉo de
1000 DPl. - Monitor: LED 21.5'
Widesffo€n/Full HD . com entradas VGA e
HDMI, Preto e fino - Estabilizadorde voltagem:
EntÍada de 220 V, 500 Va com 5 saídas
estabilizadas em '110V, Preto- - Garcnlia: 24
meses

rEp

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

ittI.
-t

7 UNO R$ 3.514,00 R$ 24.598.002

Compulador Desktop completo - Peíoímance
- Coloração predominantê Preto. - Fonte de
Alimentação: 500W Íeâ|, 4 conexões SATA,
coneclor PCFe, padrão ATX, PFC ativo. -
PÍocsssadores de referência: lntêl i7 - 10400
ou AMD Rfzen 5 3400G - Cooler compatívêl
com o tipo do processâdor e placa mâe -

Obrigatoriamente precisa ter placa de video
integrâda no pÍocessadoí - MemóÍiâ RAM: '16

GB DDR4 - Placâ mãe compatível com o
modelo do processador - Placâ mãe:4
conectores SATA 6Gb/s, 2 slots paÍa memória
RAM, 1 slots PCI Express x16, 2 slots PCI
Express x1, 2 USBS Frontais, mínimo 6 USBS
toiais (pelo menos 2 devem ser 3.0), saída
para vídeo HDMI e VGA concomitantes, porta
RJ-45 Ethêrnet LAN Gigabil 10/'100/'1000, I
porta paÍa teclado PS/2, '1 porta para mouse
PS/2, 2 jâcks de audio (1 frontal e 1 tÍaseiro) -
Armazenamento: HD de 1TB e SSD de 240G8
- Unidadê Ôptica DVOTRW (Gravador de CD
48x, GravadoÍ de DVD 16 x), - Câixa de som,
com alimentação USB e conexão P2 - Teclado
Padráo ABNT2 com no mÍnimo 88. - Mouse
Óptico 2 botóes com scroll USB resolução de
1000 DPl. - MonitoÍ: LED 2'1,5"
Wid€screen/Full HD , clm entradas VGA e
HDMI, Prelo e fino - Estabilizador dê voltagem:
Entrada de 220 V, 500 Va com 5 saídas
estabilizadas em 't 10V, PÍeto. - Garantia; 24
meses

R$ 87.868,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL 75% - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR UNIT VALOR TOTALOUANT UNDITÊM oESCRTÇÀO

UND R$ 3.330.00 R$ 189.810.00

.J

573

Computador DesKop completo - SecretaÍia -
ColoraÇão predominante Preto. - Fonte de
Alimentrção: 500W real, 4 conexôes SATA,
conector PCI-e, padÍào ATX, PFC ativo- -
Processadores de reíerência: lntel i5 - 10400
ou AMD Rfzên 5 3400G - Cooler compatÍvel
com o tipo do processador e placa mâe -
Obrigatoriamente prêcisa ter plac€ de vldeo
integradâ no procêssadoÍ - Memoía RAM: 8
GB ODR4 - Placa mâê compatível com o
modelo do processador - Placa mãe: 4
conectores SATA 6cbi s, 2 slots para memória
RAM, 1 slots PCI ExpÍess x16, 2 slots PCI
Express x1, 2 USBS Frontais, mínimo 6 USBS
totais (p€lo menos 2 devem ser 3.0), saída
para video HDMI e VGA concomitantes, porta
RJ-45 Ethemet LAN Gigabit 10/100/1000, 1
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MUNICiPIO DE GARÂNHUNS

poía para leclado PS/2, 'l porta para mouse
PS/2, 2jacks de audio (1 frontal e 1 traseiro) -
Armazenamento: HD de 1TB e SSD de 240G8
- Unidade Óptica OVDtRl / (Gravador de CD
48)( Gravador de DVD 16 x), - cáixa de som,
com alimentação USB e conexáo P2 - Teclado
Padrâo ABNT2 com no mínimo 88, - Mouse
Óptico 2 botôes com scroll USB resolução de
1000 DPl. - Monitor: LEO 2'l,5'
Widescreen/Full HO , com entradas VGA e
HDMI, Preto e lino - Estatilizador de voltagem:
Entrada de 220 V, 500 Va com 5 saídas
estabilizadâs êm 'l 10V, Preto. - Garantia: 24
mêsês

ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05312022, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório 

^o 
07712022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ala de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispóê o aÍt. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

ItiiXL
-!

22 UND R$ 3.514,00 R$ 77.308,004

Compulador Desktop completo - PeÍÍormance
- Coloraçâo predominante Preto. - Fonie de
AlimentâÉo: 500W rêal, 4 conexÕes SATA,
coneclor PCI-e, padrâo ATX, PFC ativo. -
Processadôrês de Íeferência: lntel i7 - 10400
ou AMD Ryzen 5 3400G - Cooler compatível
com o tipo do processador e placa mãe -
Obrigatoriamente precisa ter placa de vÍdeo
integrada no pÍocessâdor - Memória RAM: 16

GB DDR4 - Placa mãe compatível com o
modelo do pÍocessadoÍ - Placa mãe: 4
conectoÍes SATA 6cb/s, 2 slols para memória
RAM, 1 slots PCI Express x16, 2 slots PCI
ExpÍess xl, 2 USBS Frontais, mínimo 6 USBS
totais (pelo menos 2 devêm seÍ 3.0), saída
para vídeo HDMI e VGA concomitantes, porta
RJ-45 Ethemet LAN Gigabit 10/100/1000, I
porta paÍa tedado PS/2, 1 poíta para mouse
PS/2, 2jacks de audio (1 frontale 1 traseiro) -
Armazenamento: HD de 1ÍB e SSD de 240G8
- Unidade Óptica DVDTRW (Gravador de CD
48x, GravadoÍ de OVD 16 x), - Caixa de som,
com alimentaÉo USB e conexão P2 - Teclado
Padrão ABNT2 com no mínimo 88, - Mouse
Óptico 2 botóes com scroll USB resoluÉo de
'1000 DPl. - Monitor: LED 21,5"
Widescreen/Full HD , com entradas VGA e
HDMI, Preto e fino - EstabilizadoÍ de voltagem:
Entrada de 220 V, 500 Va com 5 saídas
estâbilizadas om 110V, Preto. - Garantia: 24
mêses

R§ 267.1í8,00VALOR TOTAL

R$ 354.986,00VALOR GLOBAL
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MUNICÍPIO DE GARÂNHUNS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dêntro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem ânterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Íornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelâ
Administração.

3.3 E Íacultado à administragão, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiÍo classiÍicado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinâr a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessâdo por intermédio de instrumento conlratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços devêrá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ '1" do ari. 12 do Decreto no.

7.89212013\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA- DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços podêrá sofrer alterações nos preços registrados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens rêgistrâdos, cabêndo ao Município de Garanhuns promover as negociaçõ€s junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d'do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores pÍaticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
sêrão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dê pênalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo me
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá

.gL
-y

Página 4 de 7

do

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 16534e79-1b75-4e8c-a18c-1457df20fc5d



EEP

MUNICiPIO DE GARÂNHUNS

6.5.01 Liberar o licilante do compromisso assumido, câso a comunicãÉo ocona antes do
pedido de fornecimento, ê sem aplicação da penalidade, sê confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, rêgistrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaçâo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser canceladâ quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou insfumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese desles se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. P da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas 'a", 'b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) PoÍ Íazáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

S.O CúUSULA OITAVA - DA COÍI,IPETÊI'TCII OO ÓNEÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÂO)

8.1 Competê ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
oÍdem de classificação e os quantitativos de contralaÉo dêÍinidos;

d) Conduzir eventuais renêgociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentês do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contralações.

9.0 CLÁUSULA NONA - OA COMPETÊNC|A DO(S) ÓRGÃO(S) PARTCTPANTE(S)

st-
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

9"1 Compele ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata dê RegistÍo de Preços, inclusive de eventuais alterações,
pâra o corrêto cumprimento de suas disposiçôes; ê

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obriga@es contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

íO.O CLÁUSULADÉCIMA-DOS DEVERES DOLICITANTEVENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as rêgras acerca da execução ou aquisição do obieto, da fiscâlização, dâs
obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçôes prêvistas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETRA- DA uTrLtzAçÃo DA ATA DE REG|STRo DE pREÇos

Desde quê dêvidâmênte justificada a vantagem, esta Ata de RegisÍo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parle do
Município de Garanhuns.

Í. trta
-ry

't 1.0

11.1

1 1 .2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata dê
registro de preços para o órgão gerenciador ê para os órgãos participantes, respeitado os
termos do subitem 'l I .4 desta cláusula.

I 1.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

1't.4

11.5

11.6

1',t.7

11.8

As autorizaçÕes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçâo ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presêntes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventâ) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que adêriu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes conlralualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só podêrá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

cLÁusuLA oÉcrMA SEGUNDA- DAs SANçôES

O Licitante que inadimplir as obrigaÇões nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará

't2.o

12.1
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r 3.0

13.1

cúusuLA DÉcruA TERCETRA* DtsposrçÕEs cERAts

Estâ Ata de RegistÍo de Preços implicâ compromisso dê fornecimento nas condições aqui
eslabêlecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos dê
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaçào de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
prefêrência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçâo, o edital do
Prêgão Elêtrônico no O5312022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DO FoRO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.0

14.1

14.2 E, pot estarem .lustos e acordados, assinam a prêsêntê Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
.iurídicos.

Garanhuns, 01 de 2022.

ÓRGÃo G

MUNIC P ANHUNS
CNPJ n". 11.303 001-00

ANTÔNP ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.'184-53

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÃO

FORNECEDOR:
JULIANA APARECIDA Assinado de forma disital por

SCHAMNE i:iHl^111i::iiis(HAMNE
FERREIRA:0424207 1922 oados: 2022.0e.0'r r2:28:50-03'oo'

VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ no. 42.580.1 39/0001 -00

JULIANA APARECIDA SCHAMNE FERREIRA
CPF no 042.420.719-22

REPRESENTANTE LEGAL

Páginâ 7 de 7

MUNICÍPIO DE GARÂNHUNS

sanções e ao pagamento de multas previstas, conformê o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

PREGÃO ELETRÔNIco No 055/2022
PROCESSO LtCtTATÓRtO N O82t2o22

ATA DE REGISTRO DE PRECO - ARP N" 049/2022

Ao eexto dia do mês dê setembro do ano de dois mit e vintê ê dois (06tOgtZO22), o
MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Av. Santo Antônio, '126 - Cêntro Garanhuns, inscrilo no CNPJ/MF sob o no
Í 1.303.906/0001-00, neste ato reprêsentado pela Secretária de Educação aSra. WILZA
ALEXANDRA DE CARVALI-|O RODR|GUES V|TOR|NO, brasiteiro(a), residênte e
domiciliada à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis, portadora da cédula de
identidade (RG) n" 5252EO2 - SDS/PE e CpF no 000.448.1E+40, no uso de suas
atribuições, em face do Pr€gão Eletrônico n" 05512022, REGTSTRO DE PRECOS.
visando futura e eventual contrataÉo de sêrviços e aquisiçáo de materiais para eventos
a fim de atender as necessidades da Secretaria de Educaçáo de Garanhuns/pE, conforme
consta nos autos do Processo no OE2|2O22, sujeitandGse as partes às determinações da
Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.024t2019 Dêcreto 7.892, de 23 de
janciro de 2013, quc rcgulamênta o Sistêma dê Rcgistro dê preços; Dêcrêto Municipal no.
02212013, que rêgulamêntâ o Sistoma dê Rêgistro de preços no âmbito Municipel;
aplicandcse a subsldlariamênto, no que coubor, a Lei no, 8.666/93, do 21 de junho de
í993, com suas altêraçóos subsequentos:

EMPRESA: F L DA SILVA NETO LTDA . ME, inscrita no Cadâstro Nacionat dc pcssoa
Juídica - CNPJ no. 19.438.368/0001-64, sêdiada na AV. Atto Sáo Sebaíiáo, no 686, Alto
Sâo Sêbastiáo CEP: 55.70G000, Límoelro/PE, nestê ato reprêsentsda pelo Sócio
Admlnistrador FRANCISCO LU|Z DA SILVA NETO, bresÍlêho, sottoiro, ámpreôário,
Portador dâ Carleira de ldentidadê no.4.g3,t.266,6xpodida pola SDS/PE, CpF no.
961.5í7.81+49, rêsidêntê e domiciliado na Rua Joaquim Elias Albuquerque, no. 21, Ap
102, Sinhazlnha, Limoeko/PE CEP: 55.70&000.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OB'ETO
1.í Roglstro de Preços para íutura e ovontual contretação do sarvlços o aquislção

de matorlels p8r8 evêntos e Ílm dê atendêr es nece§sldedes da sêcÉtarla de
Educação dê GeranhunsrPE. O Edltat do pÍêgâo Eletrônlco no 055/2022, seus
anexos, e Propostada empresa vencedora, sáo partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

IIEM DESCRTÇÃO UND QTD

VALOR
UNITÁRIO

(POR
EVENTO)

VALOR
ÍOTAL

FLDAS|LVANEToffiffiTã*::
LTDA:I 943836800 3:f,*1l,XdH:;*,,
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

1

LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 8,00m
x 6,OOm EM ESTRUTURÂ TUBULAR
(COM MONTAGEM E DE§MONTAGEM}

. Pâlco com c€beÍtura modindo Ex8 ít3
com í,80m dê sltura sm ostruturs
tubular confoccionada €m aço 6strutuíal
conform6 ABNT com bâckstagâ coborto
ds 4x4m;

r Estrutura cobêrtâ êm formato de gmud,
02 águâs, Piso de !âblâdo8 rêforç€dos
faito €m psrfs d6 aço galveniza do;

. Fochsmsnto dos fundos ató a lâtêrâl êm
tecido na cor preta, fonaçáo do piso em
csrpet prôto o sâiá em todo o 6niomo
com têcido suplêx ne cor pretai

. housê mix medindo 4,5 x 3m e allurs dê
um piso. Com Lablados rsbrçâdos fêito
em p6rÍiE d. aço r6v6slido am madoiÍits
20mm na cor prslâ, uma oscâda d6
ecêsso confuÍTn€ a ABNT com dograus
embonechâdos e coÍiÍnão êm âço
galvanizado

. Todâs as ostruturâg dêvêm atondor âs
normas ds ABNT 6 instruçôêi tócnicas
do Corpo d6 Bomboiros.

. lncluce Montaoom e oosmontaoêm

POR
EVENTO

10
EVENTOS

R$ 3.800,00 R$ 3E.000,00

2

LOCAÇÃO DE PALCO DUAS ÁGUAS
ESTRUTURAg MEDINDO íO,OOM X
8,00M x 8,00M coM coBERTURA (COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM)

. O modclo conlomple Es latorsis 6 fundo
ícchsdsg êm lycra tsnsionâda c o
cobaílura Êm lona brEncs anli chgmas
com tralsmonlos contrs reio! UV.

. Piro constfuído 6m ego gelvenizâdo o
mrdoiÍilc nevâ|, cquipado com
coÍrimâor, alcada!, rampg! dc accrlo
a gu8Ída corpos, disponíval am
módulos dâ 2,39m x 2,33m om divarso!
tsmanho8, eltur6g e conÍiguraçõss qus
8e adaptam às exigências do ridor
tácnico dor aÍtistas 6 nscsEsidâdês dâ
cada €vsnto.

. lncluídos dois câmarins da lândar
chepóu dE bruxe 4,00m x 4,00m com pó
diroito de 3,00m d6 âlluÍa qu6 pod6m
gsr rnontâdos 6ob piso do pSlco ou
diÍeto no solo âtrás do palco,

. Parâ o sislema de som e pâináis do LEO
dsvem oslar incluÍdas duas torrÊg
medindo 2,33m x 2,33Ín com Ellura d6
aproximadamsnl€ 9,OOm êm endâimos
lubularos @m sistêmâ de lravâmênto
com g deE fâbricâdr8 om rço Igelvenizedo. 

I. Hourc mix msdindo 4,66m x 4.66m cm 
I

doi3 niveis o scgundo nív.l com 2.30m 
I

da sllure gm íÊlaçáo solo. CobsÍlurs om I

POR
EVENTO R$ 6.500,00 R$ 65.000,00

F L DA SILVA NETO
LTDA:19438368@
0164

PáOinâ 2 dê 7
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

F L DA srLvA NEro i§lmlH"
LTDA:I943836800 ffitrffi

ftlul§';

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, indêpendente de transcriÉo, a
Proposta da CONTRATADA, o Editâl do Pregão Elêtrôntco no OSOI2O22, e demais
elêmentos constantes do Procosso Licltâtórlo n 08212022.

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DA VtcÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

2.'l O prazo de vigência da ata de registro para o Íomêcimento dos produtos, objêto desle
lnstrumento, será dê 12 (dozê) meses, conlados a partir da sua assinatura.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA. DA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será convocado pera assinar a Ata de Registro de preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contadog a partir da data de homologaÉo do certame.

3.2 O prazo êstabolêcido no subitem anterior poderá s€r proÍTogado uma vê2, por igual
poriodo, quando solicitado pêlo fornêcedor e desdê qu€ ocorra motivo justificado
accito pela Administrâçáo.

3.3 É facultado à âdministraçáo, quando o licitante vencêdor conyocâdo náo assinar a Atâ
no prazo ê condiçóe8 6§tabêl6cida§, convocar os licitante§ romanêscêntos, paÍaÍdzà-
lo em igual pratzo ê nas mesmas condiçôês propostas pelo primeiro classificado,

3.44 rêcusa injustiíic€dâ do licitantê vencodor ou dos classiíicados romanêscêntes €m

o

7

?*
C,
9.

e
FL NO

leil

anen6

tenda chaÉu de bruxe 4,00m x 4,00m
com É direito de 2,00m de allura em
relaÉo âo piso.

. Todas as êslruluras devem et6ndêr âs
noÍmas de ABNT e instruçóês técnicss
do Corpo dê Bomb6iíos.

. lnclusa Montagom s Dosmontagom

LOCAÇÃO DE PALCO 11X12 E$
ALUMINIO (COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM)

Com árêa de 168É0m2, com 14 mêtÍos
de frenle x 12 mâlÍos de pÍofundidadê
AIIUra de piso 1 ,80m do solo, com piso
em módulo de ap 2,20 x 2,20m em
peÍÍil U de 3 e espessura 3mm, reveslido
com madêirite plâstificado 17mm,
epoiados sobÍe colunas de âço dê 2
diâmelros e % de espessuIa
Com guerdo corpo nas duas latBrais 6
fundo, cobêrlura com aço galvanizado
com formâto piramidal (4 água§)
apoiado êm um grid de slumínio P 30/P
- 50 com 6 loíês ds 9m
Rêvêstido com lonss enü chámâ ê ânti
mofo (teto, let3rais o fundo)
Eíinlor6s sinslizedo!, alênam€nlos c
eEcâda de scê8r0.
Todas es 6ú1ruturâs d€wm âtondêr âs
normas de ABNT o in8truçóes técnic€B
do Corpo dê BombeiÍos.
lncluea Monlagom g Desmontrgem

POR
EVENTO EVENTOS

Rt 9-51!t,00 R§ 47.570,00

TOTAL R$ R$ í 50.570,00 (c6nto ê clnquente mil, qulnhentos e setênta reels)
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

7.0 CLÁUSULA SÉIllII - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

F L DA srLVA NEro mlH#fi:,::
i1'.â"*WPáginâ 1 de 7

assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3. í desta, ensejará a aplicâÉo
das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4,0 CLÁUSULA QUARTA. OA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgâo interÉsado por intêrmédio de instrumento
contralu8l, êmBsáo dc notâ de empenho de despesa, autorizagâo de compra ou oúro
instrumênto hábil, coníormo o di6posto no art. 62 dâ Lêi 9.666/93.

4.2 Oaverâ ser rêspêltada, quândo da Íormalizaçáo do instrumento contralual ou
coíTelatos, a vigência estâb€lêcida no instrumenlo convocâtório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de preços deverá ser assinado no
prazo de validade dêsta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efe,luar acréscimos nos quantitativos íixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o s 

,lo do art. 65 da Lei 9.666/9r(s .lo do
art. 12 do Decreto no. 7.892120131.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de preços poderáo ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666)93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA. DA REVISÃO DOS PREÇO§

6.1 A Ata d6 Registro dê Proços pod6rá scfrer altêraÇóes nos preços registrados, em
dêconênciâ de êventual reduçáo dos preços prâticados no meúdo ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registredos, cabendo ao Município de Garanhúns
promover as.negociaçôes junto aos fornacedorês, observados às disposições
contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 9.666/93.

6.2 Na oconência do prêço rêgistrado toma-se superior ao preÇo praticado no mercado
por motivo supêrveníente, o Municipio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) pare
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 será respeitada a ordem de classificaÉo, previsla na cláusula tercêira, dos licitantes
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitanle(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidede.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inÍeriores aos prdicados
p6lo mercado e o licitântê náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá;

6,5.01 Liberar o licitantê do compromisso assumido, câso a comunicaçáo ocorra
antês do podido de Íornêcim6nto, e sem aplicaÉo da penalidade, Bê
confirmada à vêracidade dos motivos ê comprovantê§ aprê§êntados; e

6.5.02 Convocar os demai6 licitantês, rêgistrados em csdastro d€ rossrva, para
assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

6.6 Náo-havendo êxito ne negociaçáo o Municlpio de Garanhuns procederá a revogaçáo
da Atâ dê Registro dê Pr€ços, adotândo as m€didas cabíúeis para obtençâo-da
contrdaçáo mai§ vantajo8â.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nestâ Ata;

b) Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estebelecido pela Administraçâo, sem justificáiva acêitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos lncisos lll ou lV do caput do art. A7 da Loi no.
8.666/93 ou no aÍt. 7i, da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Regietro de Preços nas hipóteses previías nas alÍneas ,,a',, "b,',
'c" e "d' será formalizado por despacho do Município d6 Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla dêfosa.

7.3 O cancelamênto do Rogistro de Prêços poderá oconêr também por fato
§upêrv€niente doconente de ca§o fortuilo ou força maior, quê prejudique o
cumprimento da Atâ, dêvidamente comprovado e juslificado:

â) Por razáo de intêresse público; ou

b) A pedido do fomecêdor.

8.OCLÁUSULA OITAVA - OA COMPETÊNCA DO ÔRGÃO GERENCIADOR
(MUNICíP|o DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO)

8.í Compete eo órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) pârticipante(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos fornecedores paÍa atendimento às demandas,
observadâ a ordem de classificaçáo e os quantitativos de conlrataÉo
deíinidos;

d) Conduzir eventuais renegocisÉes dos preços registrados: e

e) Aplicar, garanlida a ampla defesa e o contraditório, as pênalidades dêcorrêntes
do dêscumprimênto do paduado na Ata dê Registro de prêços ou do
descumprimento das obrigaçôes contratuais, cm rêlaÉo as sues próprias
contratâÉês,

Lo cLÁusuLA NoNA - OA COMPETÊNC|A OO(S) ónOÃOtS) pARilCtpANTE(S)

9.1 Compete ao(3) órgáo(s) peÉicipantê(s):

a) Tomar conhêcimento da Ata de Rêgistro de preços, incluslve de eventuais
alteraçôes, para o coreto cumprimento de suas disposiçóês; e

b) Aplicar, garantida a ampla de{esa e o contraditório, as penalidades deconentes
do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas próprias
contrataÉes, inÍormando as oconências ao Município de Garanhuns

íO.O CLÁUSULA DÉCIMA. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

F L DA SILVA NETO

Página5de7 LTDA:I943836800
0'164

^íd 
d. eú qt, F Í I ô^ ,!v^

o$i.r,d.e!rd(Ér.6

ôáJ

n e
e ?o

LF N Í'
ôi

\

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 16534e79-1b75-4e8c-a18c-1457df20fc5d



[Ep

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

ane4

FL N"

/6:
ae\

C,\
q

o.(q
9.r
ô-t

10.í Compete ao licilante vencedor.

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiÇáo do objelo, da
fiscalizaçáo, das obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçóês previstas no
Edital e seus anexos.

1í ,O CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

11.1 Desde que devidamente juíificada a vantagem, eía Ata de Rêgistro de prêços,
durantê sua vigência, poderá s€r úilizada por quâlquer órgáo ou entidâde da
administração públice Municipal que não tenha participado do cêrtame licitatório,
mediante concordância por parte do Municipio de Garanhuns.

11.2 As autorizeções de adesóês deía Ata náo poderáo exceder, por órgáo ou
enlidade, a c€m por cento dos quantilativos do6 itên§ do instrumento convocàório e
rêgistrâdos nesta Ata para o órgáo gerenciâdor e órgáos participantes, respêitado os
termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

'I Í.3 Os quantitativos decoÍrentes das adesôes desta Ata náo excederáo, na totalidâde,
ao quíntuplo do quantitativo de câda it€m reg islrado para o Município de Garanhuns
e órgãos participantes, independente do número de órgãos náo participantes que
aderirêm.

11 .4 As autorizaÉes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgáo integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou náo da adesáo, desde quê náo prejudique âs obrigaÇões presentes e/ou
fuluras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáo participantês.

1,l.6 AÉs 8 autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgâo nâo participântê deverá
êfêtivar e aquisiçáo ou contrataçáo solicitada, cm até 90 (noventa) dias, obscrvado o
prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrançâ do cumprimento pelo licitante das obrigaçÕes contratualmente assumidas e
a aplicâÉo, observada a ampla deíesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorÍentes do descumprimento dê cláusulas contratuais, em relaÉo as suas
próprias contrataçóês, informando âs oconências ao Município de Garanhuns.

1í.8 Eía Ata so poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

,12.O CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA§ SANÇÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaÉes neste Ata, no todo ou em paÍte, ficará
sujeito ás sançóes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Têrmo de ReÍerência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei
8.666/93.

í3.0

13.í

cLÁUSULA DECIMA TERGEIRA - DIsPoSIÇÔEs GERAIS

Esta Ata de Registro dê Preços implicâ compromisso de fomecimento nas
condiçóes aqui estabelecidas, bem como no EdÍtal e seus anexos, depois de
cumpridos os rêquisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados náo obriga o Municipio de Garanhuns â
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

contratar, facuhandG.se a realização de licitação especíÍica para a aquisiçáo
pretendida, assêgurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condiçóes.

13.3 Sáo partes integrantes da pÍesente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o
edital do Pregáo Elêtrônico no 055t2022 e as propostas da EMpRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de preços não obriga esle Município a
f irmar futuras solicitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OO FORO

É competente o Foro da Comarca de GaÍanhunsipE, para dirimir quâisquer
que$óês decoÍrentes da utilizaçáo da presêntê Ata dê Rêgistro de preços.

E, por estarem justos e acordedos, assinam a presente Ata de Registro de preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrlto pelo MUNlClptO DE
GARANHUNS 6 pêlo(s) FORNECEDOR(ES,) para quo êstê documênto produza

,14.0

14.1

14.2

todos os êíêitos lêgais e jurídicos.

Garanhuns, 06 d€ Sêtombro de 2022.

ÓRGÃo GERENcI
$.§
áo
P

M
CNP No 11

WILZA ALEXANDRA CARVALHO R ES VITORINO
CPF no. 000.448.184-40

sEcRErÁRrA oE EDUCAÇÃO

F L DA SILVA NETO LTDA. ME
CNPJ N'. t9.438.368/0001-64

FRANCISCO LUIZ OA SILVA NETO
CPF no.96í.517.814-49

REPRESENTÂNTE LEGAL
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PREGÃO ELETRÔNIco No 055/2022
PROCESSO LTCTTATÓR|O No 062t2022

ATA DE REGISTRO DE PRECO - ARP NO O5O/2022

Ao 60 dia do màs de setembro do ano dê dois mil ê vinte ê dois (06/09/2022), o
MUNICÍP|o DE GARANHUNS, pessoa jurídicâ de direito público intêmo, com sedê na
Av. Sento Antônio, 126 - C€ntro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1 .303.S06/0001-00, neste ato represenlado pela Secretária de Educaçáo a§ra. WILZA
ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES V|ÍOR|NO, brasileiro(a), residente e
domiciliada à Rua Francisco Guêiros, no 246 - Heliópolis, portadora da cédula de
identidade (RG) n" 5252802 - SDS/PE e CPF no 000.448.í 84-40, no uso de sua§
atribuiçóes, em fac€ do PÍ€gão ElêtrÔnico n" 05512022, REGISTRO DE PRECOS.
vi§sndo futura e eventual conlratação de serviços e aquisiçáo de materiais para eventos
a Íim de alender as necessidades da SecretaÍia de Educaçâo de Garanhuns/PE, conforme
consta nos autos do Prccecso no 08212022, sujeitando-se as partes às determinaçôes da
Lei no 10.520, de I 7 de julho de 2OO2: Dêcrêto no. 1O.O24l2O19i Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicando-se a subsidiariamentê, no que coubêr, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, com suas altêra@es subsequentês:

EMPRESA: TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA - ME ostabolocida a AV. Radialista Aluísio
Alves de Melo, no 308-8, baino Francisco Simâo dos Santos Figueira, inscritâ no CNPJ
sob o no 08.604.460/000í -30, nestê eto reprêsentada pelo SÍ. Tarciano de 438i3
Telxolra, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o no 901.799.354-53'
portador do RG 4.176.938, SSP/PE, Íesidente e domiciliado na Av. Rubem Van Der
Linden, no 31í, Hêliópolis, CEP 55.396-090, Gerenhuns/PE.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 ,1 Regl.tÍo de Preço. para futurâ e ev.ntual contreteçto do aâ lço. o aqultlção
do meterlalr par! oventor a ím de ilonder a. necoltldade. da Socírtrda de
Educação do GsranhunslPE, O Edltsl do PrÊgão Elâtrônlco no 06!12022' seu3

anexos, e Propostada empresa vencedora, sáo partê§ integrantes deste instrumento,
confonre abaixo demonstrado

b?b

nle

C

ena
Ço

LFo
q)

PIE UND OTD
vaLoR MÉDlo

uNlTÁRlo
(POR EVENTo)

MARCA
/MOOELO

VALOR TOTAL
ESTIMAOO

2

sERvç.' D. LocAçÃo DE GRADE DE
coNTENçÃo

Etp*mcaçô6.:

90 mêtro6 de gradee de contenÉo com no
máximo 01 metro dê altura na cor prata e em
peííêito eatâdo de conservaêo.
Todaê as d6pesa8 relatlvâB ao trârÊpoÍte,
alimêntaçào, edadia, operaÉo, morúagem,

POR
EVENTO

50
EVENTOS

Rt 2.614,@ GEROAU Rt 1/t0.700,00

AMPLA CONCORRENCIA

DEscRtÇAo
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de6mortâgêm e seguranÇa serão por conta da
empíesa contratada.

LOTE DEscRrÇÁo UNO oTo
(OTD ESTIMADA

DE SEGURANÇAS)

val-oR MÉolo
uNrÍARlo

(POR
SEGURANÇA)

VALOR ÍOTAL
ESTIMADO

CONTRAÍAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA
PARA PRESTAçÃo DE sERvIçoS DE SEGURANçA
OESARMADA PARA ÊVÊNTO

A equpe será conv@âda em atê 48 hora3 por
evento, devsndo axislir o máximo d€ 12 hoías
tr?balhadaB poÍ seguíança;
Toda equipê dsverá possuir mais d€ 18 anos e e$ar
devldamerte unlÍormizâda, poúando crechá8 dê
ldeíÍílcâéo da empíesa com foto e mme do
s€9uranç4.
Os 6eguranças devêrâo utilizar râdlo8
intaroomuoiçadorê! ê dataotor da mltrE quando
solicitado.
Os gcgurançeB dêvêrào sêr convenlcntcmcntê
iídruÍdos paÍa oE cuijados de r€lacionam6nto oom o
públlco
O unlíorme da equlpc deverá aêr c<lmbcdá êm cor
rêíHiva ou colête com íaixa r€ístúa para facilíar a
ldentlícaçâo d8 equlpe no melodo NbllcoduíârÍê oe
êvento3.
A equipe deverá paasar por treinam€ntos para
garBÍ(lr e s€urança do públl@ duíante oB everÍo8,
irEluindo Íeconhgcímento do local anlss de cada
o\r'ento, irentficaaáo do casog para encaminhamsnto
â pollcb miltaí. Coniêlho Túeler ê 0ú16.
Ests tr€immoíto dgverá EêÍ oferecido pêla própria
emprere coÍúíatâde e evenúuaknente a cqulpe
@eíá rêr Bubmetila ã treinâmerúoa oÍcrecidoa pêla
Pr€t€itura E demaÉ órgâos.
A empíeaa venc€dora deverá apregenlar no píazo de
5 dh8 aÍúes de cada evento a lbtâ com G dadoa
comdstos dg todos os seguranças e áe§taóo de
entecedentes crimlnais de todoô 06 corúratadoa Fre
cada gventg.
A empí€aa também dewrá aprêa€nbr com no
mâxlmo 5 dlaB dê adecedêôêia do êvêírto, o coíitrâto
de prEtaçào de sêrviÇoa que compÍov€ o vÍnculo
empregatÍcio ou contratual efitÍe a empresa e o
seguranç4.
Todos os encaígos trabalhidas, sirÉicais,
pÍêvdencjáíios e socbb e a8 deapeaas de
tÍansporte, hospedagem, ellmentaçáo ê água da
equipe Íicarào sob a respo.§abildade dã empíesa
verrcedoíâ.

POR
SEGURANÇA

100 Ra 374,,10
RS 37.,í40.005

LorE ExcLusvo Às ME E ÊPP

LOTE 6. UNICO
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

VALOR TOTAL
ESTIMADO

OTD
MARCA

/MODELO

VALOR MÉOlo
UNlTÁRlo

(POR EVENÍO)
IÍEM oÊscRtçÃo UNO

R3 2.8'10.0020
UNIDADES

RENO I!14 Ri 140.50UNIDADÉ

LOCAçÃO OE Caune SâírtâL (SÍO)
lÍÉlvldual e poÍtÁü|, modeb Meacullno /
F.mlnlno, coríecclonada em polietileno de
elta densklade, reoistente e totalmente lâvável,
com gel hiJlenlzedor, e8pelho irquebÉvel óe
pláltico, teto translúcÉo, pro

antrdsrÍapante, janêhs dê ventilação e com
irÉioàÉo 'livrê/ocupado' ôistanta dê trava
coÍn diavê, contcndo vaSo ? aalento aanltarlo
(tarquE ejmdgs dc d€jêtos). miÇlôrb (som€nts
pârâ o modclo mâscullno), BupoÍte paía papel
hlglênlco, mcdlndo apíoxlmadamertcr 2,00m
d€ atura inlerigr 1.20m de largura irieíior.
1,20m de pÍoíundiJade e 0,50m de eltura do
â68ênto e poítâ com abertuÍa de
aproximadamente '180o

Rt 7.77,@Rt 366.85UNIDADE 20
UNIDADES

REN O MA

LOCAçÁO OE cabln€ Sanltá.ia (PNE)
lndlvldual o portáü|, p8Ía poíladoí€. ds
n€oârrldad€r elpeclal!
(m..cullnolÍlmlnlno), com fâcÍ ac€6so de
cedera de rodas Íampa íárátrl, supone de
apolo. com amph eSpaço rnterno e coÍimóe6
de segurança. trpo Mascuiino /Femlnrno.
coníecclonada em polletilêno de alta
dengijade, residEnts e totalmente lavável,
clm teto kanslúcido, pÉo antrderÍapante,
janelas de veíÍrlaçáo e com irÉlc€çáo
'lMe/ocupado' si6tema d€ trava com chave.
@ítendo vaao I ass€rüo san aílo (taaque
ampleg de deielo6), mrctóíro (aomer{e pâÍe o

I modelg masculino), suporte para papel
higiênlco, gel hlgienlzador, e6pelho
irquebíável de plártico, medhdo
apÍoúmadamerÍe 2.30m de a,tura inlgrlor:
1.57m de lerguía irÍerior 1,57m de
potundidade e 0,5m de altuIa do âsaento I
poda com abeduG de aproximadamBflte 180.

TOTAL OO R$ 't0.587,00 (dez mil, qu nlos ê oitênta e sete rea

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, indêpendente de transcriÇão, a

Proposta dâ CONTRATADA, o Edital do PÍogão EleÚônico no 05512022, ê demais

elementos constantes do Prccelro Llcltatórlo no 08212022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA. DAVIGÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigêncla da ata de regi6tro para o fornecimento do§ produto§, objeto de§te
lnstrumonto, será dê í 2 (doze) mês€s, contados a partir de sua assinatura.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitantê vencedor será convocedo para assinar a Ata dê Rêgistro de Prêços dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da dalâ de homologaÉo do ceÍtame.

3.2 O pÂzo estiabêlêcído no subitêm anteÍioÍ poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual
periodo, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocona motivo jusliÍicado

aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administraÉo, quando o licitante vencedor convocado ssinar a Ata

1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 16534e79-1b75-4e8c-a18c-1457df20fc5d



MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

no prazo e condiçÔes estabêlecidas, convocâr os licitantes remanescentes, paÍaÍazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍ'icada do licitente vencedor ou dos classmcados remanescêntês em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitêm 3.1 desta, ensejârá a aplicsçáo
des pênalidades previstas no instrumento convo€tório.

4.0 CLÁUSULA OUARTA - DA CONÍRAÍAçÃO

4.í A contratação seíá formalizada pêlo órgâo interessado por intêrmádio de instrumento
contratuel, emissão de nota de empenho de despesâ, autoÍizaÉo de comprâ ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá seÍ rêspeitada, quando da formalizaÉo do inslrumênto contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconentê do Sistêma de Registro de Preços deverá ser assinedo no
prazo de velidade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efêtuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ate dê Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do
art. 12 do Decrêto no. 7 .89212013\.

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados deconenles desta Ata de Registro de Preços poderáo ser
alteÍados, obseÍvado o dispogto no art. 65 da Lêi 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA- DA REV|SÃO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÉes nos preços registrados, em
dêconência dê eventual reduÉo dos prêços praticedos no mereldo ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens Íegistrados, cabendo ao Municlpio de Garanhuns
promover as negociaçôes junto aos fomecêdores, obseNados às disposiçóes
conüdas na alinea "d'do inciso ll do câput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do prêço registrado toma-sê supêrior ao preço prâticado no mercado
por motivo superveni€nt€, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitants(s) paÍa
negociarem a reduÉo dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaçáo, prevista na cláuEula terceira, dos licitantes
que aceitarem ÍêduziÍ seus preços aos valores de mercedo.

6.4 O(s) licitante(s) que não acêitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serâo liberados do compromisso assumido, sêm aplicaÉo de penalidadê.

6.5 Ne ocoÍrência dos prêços rêgistrados na Ata tomarem-se infêriorês aos praticados
pelo mercado e o licitanle náo puder cumprir o compromisso, o Municlpio de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona
antês do pêdido dê fomecimento, e sem aplicaÉo da pênalidade, sê
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurâr igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negocíaçáo o Município dê Garanhuns procederá a revogaçáo
da Ata de Rêgistro dê Prêços, adotando as mêdidas cabívêis para obtênçáo da
contrataçâo mais van§osa.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

7.0 CLÁUSULA SETIMA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.í A Ala de Regisko de preçoe poderá aer csncelada quando o licitante;

a) ooscumprlr a6 condlçôe6 estsbêlecldâs ne6ta Ata;

b) Náo retrrar a notr do empenho ou insrrumento equivarente no pnazo
êstabêlecldo pela Admlnl6traçáo, sem jusilílcativa aceitável;

c) Nâo sceitar reduzlr os prêço§ rcgistrados, na hlpóte8ê de§te8 §e romarom
sup€riorêd àque168 praflcados no mercedo; ou

d) 99t1"^Le-"nçâo pr€viste nos tnct8o8 ill ou tV do csput do art. 87 dâ Lei no.
8,6e0/93 0u no art. 70 da Lei no.1o,52ot2oo2.

7.2 o.cancelamento do Regrstro de preços nas hipóteses prêvistas nas aríneas ,,a,, .b,,,
"c" e "d" será Íormalizado por despacho do MunicÍpio àe Garanhuns, assegurado o
contráditório ê ampla dêfesa.

7.3 O cancelamento do Registro de preços podeÉ oconer também por Íato
superveniente deconente de caso fortuilo ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA
(MUNrcíPO DE
ADMTNTSTRAÇÃO)

- DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA OE

8.í Compêtê ao órgão gêronciador:

a) Gerenciar a Ata de Rêgistro de preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidado(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecadores para atendimento às dêmandas,
observada a ordem de classíficaçáo e os quantitativos de contrataçáo
deÍinidos;

d) Conduzir eventuais Íenegociaçôes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penaridades decorÍentes
do descumpÍimênto do pacÍuado ne Ata dê R6gistro de preços ou do
descumpÍimento das obrigaçô€s contratuais, em relaÉo as suás próprias
contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA coMpErÊNcA Do(s) óncÃo1sy pARTtctpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Rêgistro de preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o corelo cumprimento de suas disposiçóês; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penaridades decorrentes
do dêscumprimento do pactuado na Ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigaçôês contratuais, em ielação às suás próprias
contratações, informando as oconências ao Município de Garanhuns
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

10.0

10.'t

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DEVERES Do LIcITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçáo do objêto, da
Íscalização, das obrigaçôes, pagâmentos e demais disposiçôes previstas no
Edital e seus anêxos.

í í,0 CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

11.1 D€sde qus dêvidamente justificâda a vantagem, esta Ata de Registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
administraçâo pública Munícipal quê não tenha participado do certame licitatório,
medianle concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesÕes desta Ata não poderão exceder, por órgâo ou
êntidade, a cem por cênto dos quentitietivos dos itêns do instrumento convocâtório e
registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os
termos do subilem 1 í .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesõe8 desta Ata não excederão, na totalidade,
ao qu[ntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Municlpio de Garanhuns
e órgâos participante§, independente do número de órgáos não participantes que
ad€rirêm.

11 .4 As autorizaÉes das adesôês sêráo rêalizadas após a prim€irâ aquisiçáo ou
contEtaçáo por órgão integrante deôtâ Atra.

1í.5 Caberá ao licilanle, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou náo da adesáo, desde que náo prejudique as obrigaçõês presentes e/ou
íuturas deconêntes dêsta Ata, assumidas tanto com o Municipio d6 Garanhuns
quânlo com os órgão participantês.

11.6 Após a autorizaçâo do Município de Garanhuns, o órgão não pârticipante dêvêrá
efetivar a âquisiÉo ou contÍataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, obsêrvado o
prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que adeÍiu à Ata, os alos relativos à
cobrança do cumpÍimento pelo licitantê des obrigaçõ€s contratualmente assumidas e
a aplicâçáo, observeda e ampla dêfese e o contraditório, dê evêntuais pênâlidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, êm relaçáo as suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs sANçôEs
O Licitante quê inadimplir as obíigaçõês nosta Ata, no todo ou em partê, ficará

sujeito ás sançÕes ê eo pagamonto de muttas prêvistas, conforme o caso, no Edital,
no T6rmo de Refêrância, contrato, bêm como nas disposições olencadas na lêi
8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - oIsPosIçOES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços ímplica compromisso de fomecimento nas
condiçóes aqui estabelecidas, bem como no Edilal e seus anexos, depois de

12,0
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

cumpndos os requisitos de publicidade

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Garanhuns a
contrater, facultendo-se a rcelzeção de licitação êspecífica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fomecêdor registrado em igualdade de
condiçóes.

'13.3 Sâo partes integEntes da presente Ata, indepêndentêmente de sua transcrÍção, o
êdital do Pregão EletÍônico no 05512022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
f irmar futuras solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

É competente o Foro da Comarca dê GaÍanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questôes deconentes da utilização da presente Ata de Rêgistro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor ê forma, quê vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pêlo(s) FORNECEDOR(ES,) pâra que este documento produza
todos os eÍeitos legais e jurídicos.

'11.0

14.1

14.2

Garanhuns, 06 de setembro de 2022.

óRGÁo GERENcIAD

MUNIC PrO EG HU
CNPJ/MF sob o no í 1.303.9

WILZA ALEXANORA DE CARVALHO RODR
cPF N.. 000.448.í84-40

SECRETÁRN DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR

gL.--.L,-r a./\-.--\.-.-?

TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA. ME
CNPJ No 08.604.460/0001 -30

TARCIANO OE ASSIS TEIXEIRA
cPF N. 901.799.354-53

REPRESENTANTE LEGAL

VITORINO
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

sEcRETARIA DE EDUC
PROCESSO LtCtTATóRlo No 071t2022
PREGÃo ELETRÔNGo No 049,2022

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.í Registro dê Preços para future e aventual aquisição dê impros3oras a fim de
âtendor as neceasldades da Secretarla de Educação de Garanhuns/pE.

Propostada empresa vencedoÍã, partes intêgrantes destê instrumento, conforme abâixo
demonstrado:

00i. i71

6onEs DÂ §;7.*

Página I de 7

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARp - No 05112022

Aos oito dias do mês de setembro do ano de doís mir e vinte e dois (o}togr2o22), o
MUNlcÍPlo DE GARANHUNS, pessoa juridica de direito púbrico interno, com §ede naAv santo Antônio, i 26 - centro Garanhuns, inscrito no cNpJ/ÍvrF sob o no
1'l 303.906/0001-00, neste ato representado pelo secretário(a) de Eclucaçâo o(a) sr(a).
wllz. Aloxsndra carvalho Rodrlguea vltoíno, brasireiro(a), @sada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - HelÍópolis - nesta cidade, inscrita no cadastro Nacional de
PeôBoa FÍsica - cPF no 000.448.184-40, €m faco do pregâo Eretrônrco n, 0lol2o22,
REGTSTRO DE PRECôS- para Íuture o êvontuar equilição de impí€!3.rr! o
tran!íormedomr do enorgia a fim dô atôndor a! necollidadê! da socrataíie do
Educrção de Garanhunr/PE, coníorme consta nos autos do prpceuo no 0l,l t2022,
§ujeitando-sê as parles às determinaçôes da Lei no '10.s20, de r7 de julho de 2002;
Decreto no, 10.024r2019i Decreto 7.892, d6 2a de janeiro de 20í3, quo roguramenta o
§istêmâ dê Rêgistro d€ pr€ços; Dêcreto Municipar no. o2zt2o13, que returamenta o
sistemâ de Registro de PÍeços no ámbito Municipal; aplicândo-se a subsidiariamente,
no que coubêr, a L€i no. 8.666/93, de 21 dê junho dê 1993, com suas altêraçõ€s
subsoquêntes:

EMPRESA: 3P DISTRIBUIDORA E coMERCIo DE INFoRMATIcA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ sob o no 1 1 .957.607/000í -80, sêdiada na R DAS sEMpRE vrvAs,46, partibe,
Pauliste/PE, CEp: 53.413-230, ê-mail: vendas(@3pdistribu idora.com.br, CELL: (Bí )
3071-1996/ (81) 3471-1669, neste ato representada pelo(a) sr(a). Androyson soareg
Na3cimênto, brasireiro, cesado, comerciário, residente ê domiciriado(a) à 3í de Março,
230, lpsep, Recife/PE, CEp 5í.340-550, inscrito(a) no CPF/MF sob o no OSí.073_614_98
e Carteira de ldentidade no 6.35í.940 - SSp-pE.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL com
impressâo por jato de tinta
Heat-Freê
ESPECTFTCAçôES:
Relolução máxlma dê
lmpre.tão 5.760x í.440 dpi
Qualldade da cóple
Colorido, Pr€to e Branco
Tipo dê ScennerBase plana
com sensor de linhâs CIS
colorido
Reeolução óptaca
'1.200 dpi

Conêctividade padrão
USB de alta veloctdade
(Compativel com USB 2.0),
wi-fi, wi-fi direcl
Suportê de papel

o 44, CâÍte, OÍlcto
(2í5,9 x 365,6mm),
Oflclo.Máxlco (215,9 x
340,4mm), Oflcto I
(2 í 4,9 x 3í 5mm), Fotto
(2'15,9 x 330,2 mm),
Executivo, Mola certe,
A6. Foto: 4x6 (10x15 cm),
5x7' ('l 3xí I cm), Exí 0"
(20 cm x 25 cm)

Capacidade dê entÍadâ de
papêl

100 folhas de papel A4

Vlsor
LCD, colorido de 1 ,44"o Energia

Bivolt AC 100 - 240 V/a

UND 120 lmpressora
multifuncional Hp

lnk Tank Wireless
4L6

7.266,50 151.980,00

Página 2 de 7

ITEM i DEscRtçÃo i
VALOR
TOTAL

uNo iouANr. I
MARCA ALOR

NITU Áno
1
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MUNICíPIO OE GARANHUNS/PE

50-60 Hz

Parágrafo Único - rntegram o presente instrumento, independentê de trânscrição, e
Proposta da CoNTRATADA, o Editar do pregão Eretrônico no o4gt2o22,e dãmais
elementos constantes do processo Licitatório no Ol,l12022.

2.0 CLÁUSULASEGUNDA- DAVGÊNC|A DAATADE REGISTRO DE PREçOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto

dêste rnstrumento, será de 12 (doze) meses, conformê dispôê o art. te oo oeéto
no 7 .892, de 23 de janearo de 201 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. í o licitantê vencedor será convocado pâra assinar s Ata de Regislro de preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homorogaÉo docêrtamê.

3.2 0 prazo estabêlecido no subitem-antêrior podeÉ sêr proÍrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando soricitado pero fomecedàr 6 desde que oórra motivo luitiràaoeceito pela AdministrâÉo.

3.3 É facultado à administraÉo, quando o licitante vencedor convocado nâo assinar a
Ata-no prazo e condiçÕes êstaberecidas, convocâr os ricitantes remanescentes, para
íazêJo êm iguar prazo e nas mesmas condiçõês propostas pêro primeiro crassifiádo.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante venc,edor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subilêm 3.1 desta, ensejará a
aplicaÉo das penâlidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formarizada pero órgão interessâdo por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de dêspêsa, autorização dê
compra ou outro in§trumênto hábil, conformê o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 oeverá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratuar ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 o contrato deconente do sistema de Registro de preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos rrxados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o s ío do art. 65 da Lei S.666€í(s 1";o
art. í 2 do Dêcrêto no. 7 .89212013).

5.2 o(s) contrato(s) Íirmados deconentes desta Ata de Registro de preços poderão ser
altêrados, obsêrvado o disposto no art. 65 da Lei 9.666/93.

Pf:,r=;:-
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

6.0 cLÁusuLA SEXTA - OA REVTSÃO DOS PREçOS
6.1 A Ata de Registro de preços p_oderá softer alterações nos preços registrados, emdeconêncie de eventuarréduçao oos preços pãtãa-o-o-s no mercado ou de fato que€lev€ o custo dos serviços oy b_ens'r"gistÉOãs, cabondo ,o ú*i"úiá-JãGaranhuns promover as. negociações pú aos iomecedoÍes, observados àsdisposições conrid€s na arÍneà "d'do incÉo riuããpri do art. 65 da Lei 8.666/93.
6 2 N-a-ocoIrência do preço registrado_toma-se supêrior ao prêço preticado no mercadopor motivo superveniente, o MunicÍpio de caranhuns áàvoiaia o(s) rúit.nt"iijpãiãnegociarem a reduÉo dos preços âos valores pratietdos no m6rcado.
6.3 §9É Íospeiteda a ordem. de classiÍicaÉo, prevista na ctáusula têrc€ira, doslicitantes que aceitarem reduzir seus pr"ó, aoã ,rfoiãs de mercado.
6.4 O(s) licitant6(s) 

_que não acsitaGm reduzir seus preços aos vatorês praticâdos pelo
mercado serâo ilberados do compromi'so aesumroo, slm apricaÇáo'àã pãnarúãàe.

6 u l::.:T!i._:: d-or-plgpr rogisrrados na Ara tomarem-se tnfêriorês aos praricâdogp€to m€rc.loo e o licitantê não puder cumprir o compromi§so, o Município d€
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o ricitante do compromisso a'sumido, 
",so 

a comunicaçáo oconâ
antês do pedido ds fomecimênto, e sêm aplicaÉo O" p"n"fiaàJã, ,ã
confirmada à vêracidade dos molivos e comprovanies apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, regislrados em cadastro de reserva, para
assegurâr igual oportunidade de n€gociação.

6.6 Não havendo êxito na negocia.çáo o MunicÍpio de Garanhuns procedeÉ ar€vogâção da Ata de Registro dê preços, adotando as mêdidas úUiveis paãobtenÉo da contrataÉo mais vantalosa.

Z.O CI-ÁUSUI.I SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DEPREçOS

7.1 A Ata de Registro de prêços poderá ser c€ncêlada quando o licitante:
a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;
b) Nâo retirar a nota de êmpenho ou instrumento equivalentê no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável;
c) Nào ecêitãr reduzir os pÍBços rogistrados, na hipótêss destes sê tomârem

superiorês àquêlês praticêdos no mêrcado; ou

d) 9o-tpls-ançgo prevista nos incisos lll ou lV do caput do srt. g7 da Lei no.8.666/93 ou no art. 70 dâ Lei no.1O.52OI2OO2.

7.2 O.canc-elamento do.Registro d€ preços nâs hipótêses prêvistas nas elÍneas,,e,,, ,,b,,,
"c" e "d" será formarizado por despa'cho do Município üe oarantruns, àri"úràh" 

"'contÍaditório 6 ampla dofêsa.

7.3 O cancelamento do Registro de preços poderá ocorrer também por fatosupsrveni€nte dêconentê. de câso fortuito óu forçe meior, qr" frgtlãiqrJ'ãcumpíimênto da Ala, devidamênte comprovado e justificado:

4!l3Ú,*H,--.-_
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a) PoÍ razâo de interesse público; ou

b) A pêdido do fomecêdor.

8.OCLÁUSULA oITAVA - DA coMPETÊNcn Do ÓRGÃo GERENCIADoR(MUNtcÍpD DE GARANHUNs aiÉÃúÊs - oe sEcRETARtA DEADMINISTRAçÂo)

E.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerêncisr a Ata de Registro de preços;

b) Providenciar I as'inatuÍa de6ta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(6)
órgão(s) ou entidade(s) participantê(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos fomêcedores para atendimento âs demanda§,
obsôrvadâ a ordâm do crassificâçào € os quantitativos oc contrãúçáã
dsflnldos;

d) Conduzir eventual8 r€nogoclaçô66 do8 pÍ€ços rêglstrados; e

e) Aplicsr, garentide a ampla d6fêsa ê o contraditório, as pênalldad.s
decorentes do d.scumprím.nto do pac{uado na Ata de negr86 áJÉreÇos
ou do dêscumprimênto das obrigaçôes contratuais, em rãtaçao as ã,iã,
própria6 contratsçôes.

0.0 cLÁusuLA NoNA - oa coupetÊrucn oo(s) óncÃo(s) pARTtctpANTE(s)

9.1 Compête ao(3) ôrgâo(s) pârtÍcipantê(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de preços, incrusive de evenruais
altereçôes, para o coÍreto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconêntês do dêscumprimento do pactuado na Ata de registrô oe irefos
ou_ do descumprimênto das obrigaçÕês contÍzltuais, em ielação às súaspróprias contrataçÕes, inÍormando as oconências ao únictpio Oe
Garanhuns

cLÁusuLA DÉctMA - Dos DEVERES Do LtctrANTE vENcEooR
Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas es rêgÍas acêrca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da
íiscalizaçáo, das obrigaÇõe6, pagamentos e ãemais oiiposiçóes prevÍstas no
Edital e seus anêxos.

clÁusutl DÉctMA pRtMEIRA - DA unLtzAçÃo ol nrn DE REGtsrRo
E PREçOS

11.1 Oesde quê devidamênte. justificeda 
-a 

ventagem, êsta Ata dê Rogistro d€ prêços,
dlra.nle ôua vigêncra, poderá ser utirizada por quarquer órgâo iu entioaae' oã
administraçâo púbrica Municipal que nâo tenha pàrticipado dó certame ricútorlo,
mediante concordância por parte do Municipio de Garanhuns.

11.2 As autorizaçôes de adêsõos dêsta Atâ não pod€râo excêder, por órgão ou

1í.0
D
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entidade, a cêm por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórioe regist.dos nesta Ata para. o óigão gerenciador e órgãos parficipanr"r, ,."rp"lirJãos termos do subitêm 1 1 .5 desta cláuiula.
11.3 0s quantitativos deconentes das adesÕes de§ta Ata não excederão, na

l:l1i?L::r"^q1nt11]o _dgJu.antirativo 
dê cada ireÀ relistraoo p"ra o ü-rnt.ipil jãr.rarannuns e ôrgãos parlicipantes, indepêndênte Oô númeio Oe Orgaoi náàparticipantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das ade-sô.e§ 
.seráo. Íealizadas após I primelra aqulslÇáo oucontrataçáo por órgáo intêgrant€ deste Ata.

11 .5 c. aberá ao ricitante, observ€das as condiçóe8 estaberecidaô nesta Ata, optar peraac€itaÉo ou nâo de adesâo, desdê que nâo preluJique as obÍigaçóês pieã"Ãtes
6/ou futuras dêcorÍentês desta Ata, asiumrdas ianío cdm o utuniciiio oe oaranÀrnsquanto com os órgão pârticipante§.

í 1.6 . Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgão não participânte deveráefetivar a aquisiçâo ou contratação soricitada, em ate gõ (novenia) dia!, ousàrvaàão prazo da vigência da Ata.

ll.l 
.É de competência do órgâo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relarivos âcobrançâ d_o cumpÍim6nto pero Icrtente oas oorigaçoes ónratuarment6 assumidas

e a aplicaçáo, obseryada a ampra deíesa e o conira'oitorio, de eu.ntr"ii pãnãriJàãã,

^d:^T:-Tl1_^99 
dêscumprimânto de ctáusutas contraúais, sm relaçãá ãs-ruãipropnas contraraçóes, informando as ocorência§ ao Municlpio de oaánhuns.

11 8. . Esta Ata só poderá §er.AdeÍid' por órgâo ou entidade intema d8 Administraçâo
Municipâl dê Geranhuns/pE.

12,0 cLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA- DAs sANçÕEs
í2 1^..,9.^a,?1a,e-que inadimptir âs obÍigaçôês nêsta Ata, no todo ou em part6, ficará

suJerro as sançÕes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edilal,
!o- ]ê!mo de Rêferência, contÍElto, bêm como nas disposições etencaOas na Éi8.666/93.

í 3.0

13.1

cr-Áusuu oÉcrua TERcEtRA - DtsposçÕEs GERAts
Esta Ata dê Rêgistro de preços implicâ compromisso de fomecimento nascondiçõ€s aqui estabelecidas, bém como no Edital e seus anexos, depols de

oumpridos os requisitoa de publicidade.

í 3,2_-Á_ gll-stâ,ncla^ dê 
. 
proços rogi_Btredos nâo obrtga o MuntcÍpio de Garanhuns aconrÍaEr' Íacurtando-se a rearizaçáo de lcitaçáo especrílóa para a aori"i"aãpror','dida, 8§§6gu rada preíer€ncÉ ao Íom ecedo-eirsirààã ãr-brrid'lroü'ãã

condiçóes.

13.3 Qfq n.artgs integlantês de ple-sgl!-ê-âli, independêntêm€nrê dê sua transcriÉo,
o edital do pregão Eletrônico no O14l2O21e as propostas da EMPRESA.

13.4- A exist6ncia da prôsêntê Atâ de Registro dê prsços náo obriga êste Município aÍirmar futuras solicitaçôe§.

14.0 cúusuLAoÉcrmaouARTA_DoFoRo

GO^nr o 
=1?*sfvÂr53. 
=..::,,:?
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquerquêstões dêconentês da utirização da presente eta oe negidtro oe ereçoJ- 
- ----

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Reoistro de precos
1T_01-(ggltlg) vias de isuat teor e forma, que vai subscrtó p"lo üüúõíÉrõóÊ
GARANHUNS ê peto(s) FORNECEDOR(ES,1 paá quã este ooarmento produzã
todos os efêitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 0g de setêmbro de 2022.

GER
ão

M

. 11.303.906/0001
WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO ROD S VITORINO

cPF No. 000.448.Í8440
SECRETÁRN OE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR(ES)
LUANA GoMEs DA ffi,1ff:".3fr1rJ1"'
SILVA;053t161 5&A irLvrosrcrsa4ao

o ?r:r&,12o:2 
oe'ró r72s0o

3P DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJ No 1 1.957.607/0001_80

Andreyson Soares Na3cimênto
cPF No 051.073.ô14-98

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuco . 22 de Setembro de 2022 . Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pemambuco . ÀNOXllllN'3180

Secretaria Municipal de Adminisrraçào. cfl 06 dc 
^gosto 

de 2022

.1 NTÔN IO.lC.iC IO SA NT.4N.1 DE GODOY
Secretário de AdmiDistraçào

Publicâdo por:
Paulo Sérgio Matos dc Almcida

Código Idenlificador:A60FEloa

SECRI.]TARIÀ MUNICIPAI, DF, EDUCAÇAo
EXTR^TO DE DTSPE\S^ DE LICTT rÇ^O \ô 0t6/2022

PROCESSO ADMINTSTRÂTIVO OI9I2O22
SEDUC,Contratante:MUNICiPIO DF, GARANHUNS _ CIPJ:
I 1J03.906/0001-00. Cootrâtrdsi STUDIO NIGHT PALCO E
soNoRtzAÇÀo EIRELI. CNPJ soh o n' 40.557.130/0001-
.l4Objeto:Locaçàtr de Estrutura tipo pavilhào. atendendo àj
nccessidades da Sccretaria Municipal rlc Educaçào dc

GaranhunsPFl..VALOR GLOBAL: R§ 350.000,00 (tÍezentos c

cinquenla mil reais). VICÊNCIÀ: lEo dias e pârtir da data dc
â§sinâturâ do contÍâto.

WILZA ÀI.EXÀNDRÁ DE CÀRVÁLHO RODRIGUES YITORINO
Secretáía de Educação
Porraria 0l 5/202 |

Matricula 532417091
Publicâdo por:

Paulo Sérgio Matos de Almcida
Código Identiíicador:625 I l44B

CHÀMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCÍAMENTo DE
EMPRESAS COM FIN'S DE DISPENSA DE LICITÂÇÃO COM
BASE NO MENOR PRFJ,ÇO

Considerando que os ilens objeto da dispensa que se prelende realizâÍ,
loram dâdos como fiacassados noPROCESSO LICITATORIO N'
ü212022-PRf,GÃO ELIITRÔNICO N" 031,2022se faz necessário o

chamamento de cmpresas do gênero alimenlicio com o propósito de

contrataçâo por meio dc dispensa com aquela que possuir o melhoÍ
preço e resultado parâ a Âdministraçào Pública. Objeto: conúataçào
de empresa. cspecializada no lomecimento e distribuiçào de gêneros

alimenticios pam atend$ as necessidades dc abâstecimento da

Mcrendâ Escolar das escolas da Rede Municipal de

F-nsino.VlGÊNCIÀ:180 (cento c oitenra dias) a paÍir da assinalura
do contrâto. Orientamos que as cmprcsas intcrc§sadas solicitem a

cotaçào através do e-mail:seducllcitacaogus@gmril.com.

WLZÀ ÁLEXÁNDL4 DE CARVALHO RODRIGAES YITORINO
Secretáriâ de Educação
Portaria 015/2021
Matricula 532,1/7091

Publlcâdo por:
Paulo sérgio Matos de Alnreida

Código Identiricâdor:5641 026F

SECRETARIA MU\ICIP,TL DE EDUCAÇAO
EXTRATO DE ATA DA REGISTRO DE PREÇOS N' 05I/2022

PROCESSO LICITATóRTo IO O7I/20.22 . PREGÃ0
ELETRÔNICO N' O,Ú9l2022, ObJEIO: BES§f,8Q-DE-EBECQ
parâ futurr e cveítüâl rqüisição de impressorâs e Iim de at€nder
âs íecessidades da Secretaria de EducÀção de Caranhuns/PE'
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 051/2022, com validade de

l2 (do7c) meses. FOR\ECED()R RÍIGISTRADO: -1P

DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORVATICA LTDA,
inscíta no Cadastro Nacional dc Pessoa Juridica - CNPJ n'.
11.957.60?/0001-80. \'^LOR REGISTRTDO: R§ 15L9t0,00
(cento ê cinquentâ e um mil, novecento§ e oitenta reâis).

Garanhuns, 08 de selembro de 2022

53

WILZÁ ÁLEXÁNDRÁ DE CÁRVÁLHO RODRIGI]ES VITORINO
Secrctária de EducaÇâo.

00üü iB Publicsdo por:
Talucha Francêsca Lirs Calado

Código Id€ntillcrdor:800ÂC8?7

SECRETARIA MU:{ICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRÂTA

Nâ publicaÇâo do AVISO DE LICITAÇÀO DO PREGÀO
ELETRÔNICo 05917022, darada 2OlO9/2022, realizadâ no Diário
oÍ'icial dos Municípios do Estado de Pemambuco (ÀMUPE). nas
páginas 47 e 48 Có<ligo ldentificador: B4A52A7E - ONDE SE LÊ:
lnício do acolhimento dâs pÍoposLl-s: ).110912022 às 09:00h. LfIA-
SE: Inicio do acolhimenlo das propostas: 21i09/2022 às I l:00h.

WLZA ALEXÁNDRÀ DE CÁRYÀI-HO RODRIGLIES Y'TORINO
Secretária dc Educação.

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldeítiíicrdon A23 E76l 6

SECRETARIÂ ]\IUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
AVTSO DE t,tCtTAÇÀO - PRECÃO ELETRONTCO 065/2022

REPUBT.TCAÇÃO - PREGÀO ELETRôNICO N" 065/2022-PMG
- Processo Licitâtório N'096/2022-PMG. objeto: R€gistro de

Preços para contrrtaçào de empresâ êspecializad! em locaçio de
estrutura parâ ateíd€r âos eventos relacionâdos À Secrslrrir de

Educâçào dê Ceranhuns/PE. Vâlor Máximo AdÍnitido: R§
360.362,95 (ar€z€nlos e ses§ente mil, tr€zênto§ e scs§enta e dois
reais e noventâ c cinco centâvos). Início do rcolhim€nto drs
propostâs: 23/09/2022 às 09:00h. l,imitê pâra rcolhimento e

àberture dâs propostrst 06110/20221s 09r00h. Abcrturr dr §essâo

públic, de iances: 06/10/2022 às l0:00h (HORÁRI()S DE
BÍt^siLlAr. Ediral dispr-rnircl nu sislcma https://bíccomprss.coÍr/.
ol alravés dd e-nuit: cplgrrânhunsfÍ4gnail.ctrm (solicitaçõerlenvio
das 08h Às i3:00b). InformaÇões nâ salâ da CPL, localizada oa Rua

Siqueira Camos. 56. Ccntro - Garanhuns/PE. Infomrações
complcmcntares atra\és dâ Bolsa Nâciooal de Comprâs,lBNc, Fotrc:

42 3026-.1550 e/ou CclulaÍ,^ hats^pp:42 3026-4550. e-mail: e-mail:
conrÂto@bnc.org.br.

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SÀÚDE
EXTRATO DE PI-IBt,ICAÇÃO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINTSTRATM n' 028/2021 - FMS.
CONTRATANTF: F I.-INDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS -
CNPJ/MF sob n" 09.342.856/0001- 10. CONTRATADA: A. A. DA S

NASCIMENTO INSTALAÇOES DE CENTRAIS DE AR - CNPJ
N'r 26 E08.92ól0001 -00. oBJETO: CONTRATÂÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZÀI'A EM PREST^ÇÀO DE SERVIÇOS
TÉCNICoS NÀ ELABORAÇÀO DE PROJETO PARA O SISTEMA
DE CLIMATIZAÇÀO. VENTILAÇÀO. EXAUTÀO E

FILTRÀGEM DO AR DO HOSPTTAL MUNICIPAL DE
GÀRANHUNS,PE. PRAZO DE EXECUÇÀO: 90 dia§, VALOR RS

50.000.00 (cinquentâ mil reais).

Gâranhuns. 2l de Setcmbro de 2022

CÁT4RINÀ FABIÁ TENORIO FERRO
Sccrotária dc Saúde.

Publicxdo por:
Pitulo sérgio Matos dc Almeidâ

Código ldentiíicâdor:9-l F.ll ll85 B

SECRET.\RIA !Ít'NICIPAt. DE EDIIC^ÇÃO
I.]XTRÀTO DI] CHA\IA\ÍE\TO

WILZÁ ÁI,EXÁNDRA DE CÁRVÁLHO RODRIGUES VITORINO
Secretária de Educaçào.

Publicâdo poÍl
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentiíicsdot:2ÀttFEl52

www.diariomttnicipal.com.br/amupe
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MUN|ciPIo DE GARANHUNSÍPE

SECRETARIA DE EDUC
PRocEsso LtctrATóRlo No ot,t t2022
PREGÃo elerRôrurco No 049/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARp - No 052/2022

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (OgtO9l2O22), o
UUtltCÍptO OE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, í 26 - Centro Garanhuns, inscrito no C NpJ/I\,lF sob o no
1 í .303.906/000í -00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educaçáo o(a) S(a).
Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitoíno, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de
Pe§6oa Física - CPF no 000.448.184-40, em face do pregão Eleúônico n" O1gl2O22,
REGISTRO DE PRECOS. parâ futura ê êventuel aquisição de imprêssoras e
transformadores de energia a Íim de atondêr as nêcessidadês da Secrêtaria dê
Educação de Garanhunt/PE, conforme consta nos autos do procegso no 0?1t2022,
sujeitando-se as partes às determinaçôes da Lei no íO.g2O, de í7 de julho de 2002;
Decreto no. 10.02412019:, Decrêto 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no. OZ2lZOj3, que regulamenta o
Sistema de Rêgistro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,
no que couber, a Lêi no. 8_666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes
subsequentês:

EMPRESA: THIAGO OE LIMA MORAES EtRELt, inscrito(a) no CNPJ sob o no
30.97í.751/000Í-16, sediada na R CONSELHETRO HENRteUE TELES FURTADO, 20,
Boa Vista, Garanhuns/PE, CEP: 55.292{10, e-mail: thcomercioservicos@ouflook.com,
CELL: (87) 9807-7539/ (87) 3763-0310, neste ato representada pêto(a) S(a). THTAGO
DE LIMA MORAES, brasileiro, solteiÍo, empresário, residente ê domiciliado(a) à AV.
JULIO BRASILEIRO, 1í22, Heliopolis, Garanhuns/PE, CEp SS.297010, inscrito(a) no
CPF/MF sob o no 052.673.794-84 ê Carteira dê tdêntidade no 6.400.982- SDSipE.

í,0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í Reglstro de Preçoa para futura o sventual aqulllção do lmpÍoslora! a ím de
atendêr.s necersidadss da Secrotaria de Educeção de Garanhun3/pE.

Propostada êmpresa vencêdora, partes intêgrantês deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

THIAGO Dt Lli.!Â .3,I*áíôÍÉdt ,FMoRÁEs ffi,B;,*ffi'
EtÊEU3(»7r75r00Orl6
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THIÂGo DE tlMÂ ^.júdl".ÊdrupdÍi,loRAEs ffi"r,ffir
EIREU:3O9717510o0l l6 tuE

IMPiISSORA MULTIFITNOOMI com imprei.ão cotoÍidã a
lâser (Wi-Fi)

. Conêião LAil Eth6rn6t 10/10O/1@O com tpv4 o
lPv6

. USB 2.0 de elt vêloald.dê

. Port. USB pãÉ lmprêr.âo imêdi.t

. S€rvldor dê impÍBsão paíâ aomctlvtdôde de íedr
slm tio

. Bluêtooth Low En..ty (8LE)

. Wl.Fl o,rrct prr. lrnprêrslo por dliposltlvor
móvalt

. No mínimo27 páglnas pormanuto (ppm)êm p3pêl
A4 ê 28 ppm êm pàpêld. táÍnànho C.r!à

. lmpr.ssão USB Ínão é nêcêséÍio um compúâdoÍ)

R..ursos d. Cópb . Digit.lizrçioi

. Copi! 19 ÉÉginar poÍ mlnulo (ppm) ê dlShãliza ãtÉ
26 ppm (Âs velocld.dri de cópi. c dlgÍtôlizado
ê3tão sujêitas a altêraçôês)

. Àimênt dor d. documêntos, 50 pá8lnàr. com
scànnêrdê c.bêç. dupl. pôía ópt. ê dtglt.lirôÉo
duplêr cYn p.ss.d. únlc.

. AlÍmantador d€ doaJínantoa, 50 Églhôt aom ópla
ê dEh.lh.ç5o rlmplêr

o Opçô.. olgítallrar p.r. E-nôÍl, Dl8lt llr.r p.re USB
ê ollhllizar par. Parta n. Rede

ESÍ,€CtFrCÂçÕESl

M.nur€lo d€ P.p.l:

Racurto, da lmpraúaoi

dsE

UND 04 HP M479FDW R5 4.267,80 R§ 17.071,20

Página 2 de E
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I vror rorrlM/\Rca i v r.ôRUND

. BendeJa 1:Cáp.cldôdê para 50 lolhâs

. Bândêje 2:Cápâcíd.de para 250íolhas

. Bàndêjâ Ac.sóri. opcJonalp.ra 5SOfothas

. lmpÍess8o Oupler Automática

-N
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i\ il. )

$+qií-_s.r:e 1.úr-

. Windows l0, 8.1,8, 7r

. 32 blts ou 54 biE
o 2 GB dG 6peço disponívet no discô rígtdo
. MidosoÍt lnt€rrEt Erplorêí
. Conêllo dê lntêrnêt
. PoÍtr USB
. mecos Moj.vê v1O.14, mâcos High Sierm v10.13,

m.cOS Slêrr. v1O-12:
. 2 GB d. êip.ço dltpôôÍvcl no dlrco rilldo
. Conaxlo da lnt.rnat

. P.lnoldr controla d.t.la da toqur colorÍdr
a naaunot da tax
. F.x DltÍt l HP lopde3 dt F.r p.r. E-m.|,. Ê.r p.rt

Pr.t. d. n.dê)

4 Íon.ú prêlnst hdo! (Prcto, O!no, M.t.nt ,
Arnrrulo)
6uli do Utuário

1 .no dê gâr.ntlà (9 mêsls dê târ.nü. contí.tu.ljunto ào
Írbrlc!Ítr + 3 mês.r ráê.ênt.5 à gàr.ntlá l!gàt, nor têrhor
do artlgo 26.11, do Cfuigo de oefê3â do Consumldor)

LL.z Pbao mlímo:

29513 !r.m.3 (bruto com êmb.látrm)

R.quiritos Minlmos d. Slst.m.

Oúlroa raauttot:

Cont.údo d. Emb.l.3.m

. Modêlo 1lor'

. 7$ e 127 volls l+/- |w"l

. sol6o Hr (t 3 Hz)

!.1-1 Garrnth:

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, indepêndente de trânscriçáo, â
Proposta da CoNTRATADA, o Edital do pregão Eletrônico no o4gt2o22, e demais
êlêm€ntos @nstantes do Procêsso Licitstório no 071t2022. ÍHr^GosDE !rM^ 

ffijffi-
tlREIt3097r 75l0«'r ró o.ds: àrre Irer]ã.or u,
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos pÍodutos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLAUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 o licitante vencêdor será convocado para assinar a Ala de Registro de prêços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelêcido no subitem anteríor podeÉ ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍrâ motivo justiÍicado
aceito pela AdministraÉo.

3.3 E facultado à administraçáo, quando o licilante venc€dor convocado não assinar a
Ata-no prazo e condiçóês estabelecidas, convocâr os licitantes remanêsc€ntês, para
fazê-lo em iguel prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injusüÍicada do licitante vencedor ou dos classiÍicâdos remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo êstabelêcido no subitem 3.1 deste, ensejará a
aplicaÉo das penalidades previstas no instrumenlo convocatório.

4,0 CLÁUSULA QUARTA. DA CONTRATAçÃO

4. í A contrataçáo será formalizada pelo órgâo int€rêssâdo por intermédio dê
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumânto hábil, conformê o disposto no arl. 62 da Lei g.666/93.

4'2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalização do instrumento contratual ou
coÍr€latos, a vigência êstabêlêcida no instrum€nto convocetório.

4.3 o contrato decorÍente do sistema de Registro dê preços deveÉ ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro dê
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666€t(§ i" do
ert. 12 do Decreto no. 7 .85212013).

5.2 o(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de preços poderão sêr
alterados, obseNado o disposto no art. 65 da Lei g.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇões nos preços Íegistrados, em
dêconência de evêntual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo doE serviços ou bens rogistrados, cabendo ao Município de
Garenhuns promover as negociaçôes junto aos fomêcêdores, observaàos às
disposiçóes contidas na âllnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8,688/93.

6.2 Na oconência do proço rêgistrado toma-§€ sup€rior ao preço praticâdo no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(ô) llcitante(§) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valore§ praticados no mercado.

Página 4 de 8

THIÁ@ Ol llMÂ &i.rr. d.rüE úlrr FMon^És ffii,fffi
ErREt,:3O97! 75I0001 l6 o.dx

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 16534e79-1b75-4e8c-a18c-1457df20fc5d



EEP

MUNICIPIO OE GARANHUNSIPE

E.OCLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCN DO
(MUNICíPO DE GARANHUNS ATRAVÉS
ADMTNISTRAÇÃO)

6.3 SeÉ respeitada a ordem de classiÍicaçáo, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes quê aceitarem Íeduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo ac€itarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo dê penalidadê.

6.5 Na ocoÍÍência dos preços registrados na Ata lomarem-se inferiores aos pratic€dos
pelo mercado e o licitantê náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberer o licitântê do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 ConvocaÍ os demais licitantes, Íegistrados em cadastro de rêserva, pare
essegureí igual oportunidade dê nêgociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Municlpio de Garanhuns procederá a
rêvogaÉo da Ata dê Registro dê Pr€ço§, adotando as medidas cebÍvêis para
obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.

óRGÃo GERENcIADoR
DA SECRETARIA DE

TxrÁGo D€ uMÂ MonÂÉs 
rb"*i'bfr',tdF'Hr@

ÉlRELl;3É7l75looolI6
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7,OCLÁUSULA SÉTIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA oE REGISTRo DE
PREçOS

7.í A Ata d€ Rêgistro de Preços poderá ser cancêlada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não rêtirar a notâ de empênho ou instrumento equivalentê no pÍazo
e6tabelecido pelâ Administraçáo, sem justtÍicativa aceitável;

c) Náo acaitar reduzir os pr€ços registrados, na hipótêse deslês sê tomarem
superiore6 àquele6 praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançáo pÍÊvista nos incisos lll ou lV do csput do art. g7 da Lei no.
8.666/93 ou no aÍt. 70 da Lei no.1O.S2O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas,,a,,, "b,,,
"c' e "d" será Íormalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Rêgistro dê preços poderá ocorrer também por fâto
superveniente dêconente de caso fortuito ou forçâ maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado ê justificâdo:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

8.1 Compêtê ao óÍgão gerênciador:

a) Gêrenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar e assinatura dêsta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos fomêcêdoÍps para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificaçáo e os quantitativoÊ de contratação
definidos;

d) Conduzir êventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contEditório, as penalidades
deconentes do dsscumprimento do pactuado nâ Ata de Registro de preços
ou do desalmprimento das obrigaçóes contratuais, êm relaÉo as suas
própriâE contrataçóes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCn DO(S) óRGÃO(S) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
âlteraçóes, parâ o coÍrêto cumprimento de suas disposiçôes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pacfuado na Ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigaçóes conlratuais, em relação às suas
própíias contrataçôes, inÍormando as oconências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licilante vencedor:

í 0.0

í 0.'t

a) Cumprir todas as regras acêrca da ex€cuçáo ou aquisição do objgto, da
Íiscalizaçáo, das obrigaçÕes, pagamentos e demais disposições previstas no
Edilal ê seus anexos.

,tí.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO
OE PREÇOS

11 .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de preços,
durantê sua vigência, poderá ser utilizada por qualquêr órgão ou entidade da
administraÉo pública Municipal que não tenha participado do cêrtame licitatório,
mediante concordáncia por parte do Municipio de Garanhuns.

11 .2 As autorizaÉes de adesõês desta Ata náo podêÉo excêdêr, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório
ê registÍEldos nêsta Ata para o órgáo gêrênciador e órgáos participantês, rêspêitado
oE termos do subitem I 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos dêconentes das adêsõês desta Ate náo excedêrão, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo dê cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos paíticipantes, indepêndente Oô númeio dê órgãos não
participantês que aderirem. 

ffi;::- 
" 
ffiffi:
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0$üt9i;

11.4 As autorizações das adesÕes sêrão realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

í í .5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaÉo ou não da adesão, desde que náo prêjudique as obrigações presenles
e/ou futuras deconentes dêsta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgão participantês.

11.6

1't.7

1 1.8

12.0

12.1

13.0

13.1

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá
efetivar a aquisição ou contrataçâo solicitada, em até gO (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu â Ata, os atos relalivos à
cobrançe do cumprimento pelo licítante das obrigações contratualmêntê assumidas
e a aplicaçáo, observada e ampla defesa ê o contraditóÍio, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimenlo dê cláusulas conlratuais, em relaçáo as Bua§
próprias contrataçÕes, Informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidadê intema da Administraçáo
Municipal de Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÔES

O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nêsta Ata, no todo ou em partê, Íicará
sujeito ás sançóês e ao pagemento dê multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas dísposições elencadas na lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DISPosIçÕEs GERAIS

Esta Atr de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condições aqui estabêlecidas, bem como no Edital ê seus anêxos, dêpois dê
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a
contratsr, fscullsndo-6e a realizaÉo d€ licitaçâo especlflca para a aqulsição
prêtondide, as§egurada prefsrência ao fomecêdor registíado em igualdadê d6
condiçóe6.

13.3 Sio paÍtgs integrantês da prêsêntê Atrâ, indêp€ndêntêmente de sua transcriçáo,
o edital do PÍegáo Eletrônico no 01412021 e as propostas da EMpRESA,

13.4 A existência da presente Ata de Registro de preços náo obriga este Município a
firmar futuras solicitações.

14.0

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
E crmpêtente o Foro da Comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer

questões deconentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preÇos
em 04 (quatro) vias de iguat teor e forma, que vai subscrito peto MUNICíP|O DE

Páeina 7 de 8
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MUNIcÍPIo DE GARANHUNS/PE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pâra que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 08 de setembro de 2022

ÓR GER

to
N o. 

1 
'1 .303.

WILZA ALEXANORA DE CARVALHO
cPF No.000.448.184-40

SECRETÁRN OE EDUCAçÃO

FORNECEDOR(ES)

M

-00
UES VITORINO

THIAGO OE LIMA MORAES EIRELI
CNPJ No 30.971.751/000í-16
THIAGO DE LIMA MORAES

cPF No 052.673.79444
REPRESENTANTE LEGAL

rlrAco DE LIMA Monees i,1',Hf"f.1flX""3fl^?,*
EIRELI:30971 75 t 0O0t i 6 íntrr: roe/r r'|000r 16

0.d6. )02r.o9 1r 0924:5r {1.0(}

OR:

êôü
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA DE EDUCAÇ O

PROCESSO LICITATÓRIO NO 084/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05712022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO 053/2022

:59

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois
(23/09/2022), o MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a

Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à
Rua Francisco Gueiros, no246 -- Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física — CPF no000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico no05712022,
REGISTRO PRECOS. para futura e eventual aquisição de uniformes para
realização dos jogos escolares da Rede Municipal de Ensino de Garanhuns.,
conforme consta nos autos do Processo no 084/2022, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.10.024/2019;
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; Decreto Municipal no.022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no.20.008.831/0001-17, sediada na Av. A, S/N,

CEP: 55.293-970, e-mail:Bairro: Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE
viva_distribuidora@hotmail.com, Fone: (87) 3762-0445, neste ato representada pelo Sr.
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.071 ,955.624-41 e RG no
7.679.226 - SDS/PE, residente e domiciliado na Rua José Autragésimo de Ataíde, no78,
Heliópolis, Garanhuns/PE - CEP: 55.296-735.

1 .O CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes para
realização dos jogos escolares da Rede Municipal de Ensino de
Garanhuns IPE.

Proposta & empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

ITEM

1

DESCRIÇAO

CAMISAS, malha

cacharrel (100% Poliéster)

120,com gramatura
sublimação total, costurado

em máquina overloque,

com acabamento em
maquina galoneira, Gola

careca, no mesmo tecido
da camisa, mangas
sublimadas, tamanhos (P e
M) de acordo com a tabela
padrão da empresa, nas

cores (vermelho, verde
limão, branco, amarelo,

preto, cinza claro, marrom,
vinho, laranja,roxo,

dourado, cinza escuro,
verde escuro, bege, coral e

verde oliva). O slogan da
prefeitura e o escudo da
escola, deverão ser feitos

com sublimação, com
tamanho médio de 8/9 cm
na parte da frente e nas
costas "apenas o slogan da
prefeitura na parte de trás"
(proporcional ao tamanho
da camisa) obs modelo em
anexo. Descrição das

cores item 6.3. O tamanho
dos números serão 10/12

cm na frente e 16 cm na
parte de trás. Obs será
disponibilizado o slogan da
prefeitura e o brasão das
escolas em formato PNG
para o licitante vencedor.

SHORTS, malha cacharrel
(100% Poliéster) com

MARCA

CRIST

UND

UND

QUANTIDADE

1.500

VALOR
UNITÁRIO

R$ 16,66

Página 2 de 8

VALOR
TOTAL

R$ 24.990,00

OISTR'BUIOOR

PRODUTOS IDA

10001 17

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 16534e79-1b75-4e8c-a18c-1457df20fc5d



MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

2

3

gramatura 120, sublimação
total, costurado em
máquina overloque, com
acabamento em maquina

galoneira (P e M) de acordo
com a tabela padrão da

empresa, nas cores
(vermelho, verde limão,

branco, amarelo, preto,
cinza claro, marrom, roxo,
vinho, laranja, dourado,
cinza escuro, verde escuro,
bege, coral e verde oliva),
O slogan da prefeitura,
deverá ser feito com
sublimação, com tamanho
médio de 8/9 cm
(proporcional ao tamanho
do short), o tamanho dos

números deverá ser de
10/12 cm na parte da
frente, conforme desenho
em anexo. Descrição das

cores item 6.3. Obs será
disponibilizado o slogan da
prefeitura em formato PNG
para o licitante vencedor.

MEIÔES na cor branca,

sendo (180 do tamanho 33

ao 38), (300 do tamanho 39

ao 43),

CRIST

CRIST

UND

UND

1.500

480

R$ 15,74

R$ 12,19

TOTAL

00)

R$ 23.610,00

R$ 5,851

R$ 54.451 ,20

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05712022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no084/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE2.0

PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto

deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, conforme
dispõe o art. 12 do Decreto no7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1 0 licitante vencedor seráconvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 Éfacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA -DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
art. 12 do Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93,

6,2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que nãoaceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçãomais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",

"c" e "d" seráformalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o

contraditório e ampla defesa.
7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA
PARTICIPANTE(S)

DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

11.0

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1

11.2

11.3

11.4

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Municipal que nãotenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns,

As autorizações de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município

de Garanhuns e órgãos participantes, independente do númerode órgãos não
participantes que aderirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou

contratação por órgão integrante desta Ata.
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09MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pêla¯
aceitação ou nãoda adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
elou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de
Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11,7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará

sujeito ás sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no
Edital, no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas
na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o
edital do Pregão Eletrônico no014/2021 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a

firmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
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J06
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos,

Garanhuns, 23 de setembro de 2022.

ÓR Ao GER IADOR:

ICI 10 DE GARANH
CNP NO 11.303.906/00 1-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO R DRI UES VITORINO
CPF NO 000.448,184-

SECRETÁRIA DE EDUCAÇ O

FORNECEDOR

VIVA DISTRIBUIDORA DE Assinado de forma digital por VIVA DISTREBUIDORA

PRODUTOS LTDA:20008831000117
PRODUTOS LTDA:20008831000117

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no20.008.831/0001-17

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no071.955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL
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SECRETARIA DE EDUCA
PROCESSO LTCTTATÓR|O No 096/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP . NO 054/2022

Aos onze diâs do mês de outubÍo do ano de dois mil e vinte e dois (1111012022), o
MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídicâ de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educaçáo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Helópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Físicâ - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 06512022,
REGISTRO DE PRECOS. para contratação de empresa especlalizada em locação
de estrutura para atendêr aos êventos relacíonados à Secretaria de Educação de
Garanhuns/PE, conÍorme consta nos atÍos do Processo no 096/2022, sujeitando-se as
partes às determinaçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2', Decreto no.

1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sisteme de
Regiíro de Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o Sistema de

Registro dê PrêÇos no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas atteraçôes subsequentes:

EMPRESA: STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELI, iNscritA NO CAdASITO

Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ no. 40.557.130/000í.44, sediada na Rua lzabel
Raposo Machado,14, Lote 3 Quadra 0, Balrro: Bonfim, lgarassu/PE - CEP: 53.637-
205, lt-lllarll. s ruu rvr ll\lr l lli§ll u rur áGrzr.l r r ráÍ.ulJr r r , Fone: (8í) 35/t5-Í501/ {81) 9597-
8í25, neste ato represêntada pelo Sr. GERENALDO FAUSTINO GOMES FILHO,
bresileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

n", O87 .81'1.6*32, resldentê e domiciliado na Rua lzabel Raposo Machado, no 346,

BonÍlm, lgarassu/PE - CEP: 53.637.205.

í,0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OSJETO

1 .1 Registro de PÍeços para contrateção de empresa especializada êm locação de
estrutura para atender aos eventos r€lecionados à Secrctaria de Educação de
Garanhuns/PE.

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

000u80

GERENALDo lü1ffi".::fi'Jni,-,"
FAUSTINO GOMES FAUSINo GoMEs

FILHO:08781 1 644 FILHo:08781 16432
1.1 Dados: 2022.10.1 1rz' 

1o:34:55 {3'oo'

MUNtcíPto oE GARANHUNSTPE

VALOR
TOTAL

UNIDADE QUANT. VALOR
uNtrÁRto

ITEM DEscRrçÃo

R$ 288.000,00Diária 5 R$ 57.600,001

LOCAçÁO DtÁRrA OE PAVILHÃO (29x99)
Pavilhêo medindo no mínimo 29 metÍos de
larguÉ por 99 metms de protundidade, com
elturâ míflima de 5 melÍos de allure nas

P 8r a1de6
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MUNICIPIO OE GARANHUNS/PE

PaágÍaÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Prêgão Eletrônico no 065/2022, e demâis
elementos constantes do Processo Licitatórlo no 096/2022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O $azo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze\ meses, conforme dispôe o art. í 2 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA- OA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a pârti da data de homologaÉo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por iguâl
periodo, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍra motivo justificado

aceito pela AdministraÉo.

3.3 E facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado nâo assinar a

Ata no prazo e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

fazêlo em igual prazo e nas mesmas condiÉes propostas pelo primeiro classificado

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicaçáo das penelidades previstas no instrumento convocdório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pêlo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou oúro instrumento hábil, conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Devetá ser respeÍtada, quando da formalizaÉo do instrumento contratual ou
conelalos, a vigência estabelecida no instrumento convocáório.

4.3 O contrato dêconente do Sistema de Regi§ro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

000281

GERENALDO Assinado de forma

FAUSTINO disital por GERENALDo

GoMES :[H'J,f[9,:?51,
FILH0:0878 1 1 644 Dados 2022.1 0.1 1

32 1 0:34;38 -03'0O'

laterais e podendo chsgaÍ a 10 melÍos no vão
central livre de colunâs de suslenlaçâo, em
feno ou aluminio úeliçado com no minimo
(25ú5x25)cm, com altura regulada por
sistemâ Slevê e cobêíura e fêchamento em
lone brance sem peÍfuraÉes. Deyem sêr
instaladas luzes de omê€ência e exüntores
conforme detêÍminâÉo do CoÍpo de
Bombeiros.
SERVIçO: Disponibilidado de pessoal lécnico
pare a montagem e a desmontegêm do
produto, disponibilidâde para lestes 6 6nsaios
que se 62êrem necessários ântês dás
apresentaçóes oficiais, em hoÉrios deÍinidos
pslo

TOTAL Ft§ 288.0(4,001qc449q!!4943 ej]
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5.0 CúUSUI-A OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 E vedado efe,tuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (s 1o do
aíl. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrãto(s) fiÍmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREÇOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÉes nos preços registÍados, em
decorrência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que
êleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociaÉes junto aos fomecedores, observados às
disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 65 da Lei 8.656/93.

6.2 Na oconência do prêço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercâdo
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores pralicados no mercâdo.

6.3 Será respeitada a ordem de classiíicâÉo, prevista na cláusula têrceirâ, dos
licitantês que âceitarem reduzir seus preços aos valores de mereado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo acêitarem reduzir seus preços aos valoÍes prâticados pelo
mercado serão liberãdos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços regístrados na Ata tomarem-sê inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, câso a @municaÉo ocona
antes do pedi,lo de fomecimento, e sem aplicação dâ penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
âsseguraÍ igual oportunidade de negociaçáo.

6.6 Náo havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
a) Descumprir as condiçôes eslabelecidas nestâ Ata;
b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificaliva aceitável;
c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem

superiores àqueles praticados no mercado; ou
d) Soírer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 0u no art. 70 da Lêi n". 10.52012002.
7 .2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "4", "b",

"c" e "d" será formâlizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o

000282

GERENALDo â,;ii:1i'.:::;'Jli,,"
FAUSTINO GOMES FAUSnNo GoMES

FILHO:08781 1 644 FILHo:08781 164432

,1 Dados: 2022.10.1 1rz 10:34:23 -o3'oo'

MUN|ciPIo oE GARANHUNS/PE
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

r0.0

10.1

contraditório e ampla defesa.
7.3 O cancelamento do Registro de preços poderá ocorrer também por fato

superveniente deconênte de ceso fortuito ou força mâior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiíicado:

a) PoÍ ezáo de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

8.0 CúUSULÂ OITAVA - DA COMPETÊNCh DO ÓRGÃO GERENCIAOOR
(MUNTCIPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Regiíro de Preços;
b) Píovidenciar a assinatura de§a Ata e o encâminhamento de sua ópia ao(s)

órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);
c) Providenciar a indicaÉo dos fomecedores pare atendimento às demandas,

observada a ordem de classmcaçáo e os quantitativos de contrataçáo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados; e
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconerÍes do descumprimênto do pacluado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes.

s.0 cúusuLA NoNA - DA COMPETÊNCÁ OO(S) ÓRGÃO(S) pARTtctpANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):
a) Tomar conhecimênto da Ata de Rêgistro de Preços, inclusive de eventuais

alteraçôês, para o conelo cumprimento de suas disposiçôes; e
b) Aplicar, garantida a ampla deíêsa e o contrâditório, âs penalidades

decorentes do dêscumprimênto do pactuado na Ata dê registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contrduais, em relaÉo às suaE
próprias contrataçóes, informando as ocoírências ao Municipio de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor'

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da
fiscalizaÉo, das obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçôes previstas no
Edital e seus anexos.

rí.0 GúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA uTrLrzAÇÃo DA ATA DE REGTSTRo
OE PREÇOS

11.1 Desde que devadamente juíiÍicâda a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizeda por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parle do Município de Garanhuns.

GERENALDo âü[1i:H;'JIiL,"
FAUSTINO GOMES rR-usrNo cours
FILHO:08781 1 644 FILHo:08781164432

Dados: 2022.10.1 15z 
r o:34:08 -03'oo'
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MUNICIPIO OE GARANHUNS/PE

11.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata não poderáo exceder, por órgáo ou
entidade, a cem por cento dos quantitdivos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgáo gerenciador e órgãos perticipantes, respeitado
os termos do subitem I 1 .5 desta cláusula.

1'1.3 Os quantitáivos deconentes das adesões desta Ata náo excederáo. na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpío dê
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgáos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou
conlratação por órgáo integrante desta Ata.

11 .5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçáo ou náo da adesáo, desde que náo prejudique as obrigaçôes presentes
e/ou futuras deconenles desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáos participantes.

1 í.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante dêverá
efetivar a aquisiÉo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou enlidade que aderiu à Ata, os atos relatívos à
cobranÇa do cumprimênto pêlo licitânte dâs obrigâçóes contratualmontê assumidâs
e a aplicaçáo, observsda a ampla deíesa e o contraditório, de eventuais penalidedes
deconentes do dêscumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas
próprias contrataçóes, iníormando as ocoÍTências ao Município de Garanhuns.

1 í.8 Eía Ata só poderá ser aderida por órgâo ou êntidedê intorna da Administraçáo
Municipal de Gâranhuns/PE.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - OAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaÉes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previías, conforme o caso, no Edital,
no Termo de ReÍerência, contralo, bem como nas disposiçôes elencadas na lei
8.666/93.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condiçôes aqui e§abelecidas, bem como no Editâl e sêus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade-

A existência de preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realtzaçào de lícitaçáo específica para a aquisiçáo
pretendide, assegurada preferência ao fornecedor rêgistrado em igualdade de
condiçõês.

'12.0

12.1

13.0

13.1

13.2

13.3 Sáo partes integrântes da presente Atâ, indepêndentemente de sua transcriÉo,
o edital do Pregáo Eletrônico no 06512O22 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a
firmar futuras solicítaçóes.

GERENALDO Assinado de forma digital
oor GERENALDO

FAUSTINO GOMES inusrrruo cours
FILH0:0878.1 I 6{4 FILHo:08781164432

Dados: 2022.'10.1 1
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Garanhuns, 1 1 de oúubro de 20

M
(-

G
NP 1 1 303.906/0001-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIG
cPF N0.000.448.í84-40

sEcRErÁRlA DE EDUCAÇÃO

0002,95

'14.0

14.1

14.2

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer
questões deconentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

E

TORINO

GERENALDO FAUSTINO GOMEs
FILHO:08781 164432

FORNECEDOR
^sshdo 

dê íoíma dllital poí GEEfNÀLOO FAUSTTNO GOMts
FrLHOfr78r I ói1432
Dador: 2022,10.1 I le325l {3'00'

STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELI
CNPJ no 40.557 .1 3OlOOOl -44

GERENALDO FAUSTINO GOMES FILHO
CPF no 087.811 .64+32

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

SECRETARTA DE EDUCAÇAO
PROCESSO LTC|TATOR|O No 0E6r2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 059/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO O55Iz,22

Aos dezessele dias do mês de outubro do ano de dois mil e únte e dois (1711012022),

o MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede
na Av. Sanlo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/II,F sob o no

11 .303.906/0001-00, nesle ato representado pela SecreÉria de Educaçâo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vúorino, brasileira, caseda, residente à Rua Frâncisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍita no Cadaíro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448.1&4-40, em face do PÍegão Elêtr6nico n" 05912022,
REGISTRO DE PRECOS. pa,a futuÍa e eventual aquisição dê tintas dê impnêssoras
a fim de atender as necessidades da SêcÍEtaÍia de Educação de Garanhuns/PE,
conforme consta nos autos do Processo no 08612O22, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2N2; Dêcreto no. 1O.O2412O19;

Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistêma de Registro de
Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulementa o Sistema de Registro de
Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas âlteraÉes subsequentes:

EMPRESA: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoe Jurídica - CNPJ no. í 8.86í.7301000142, sediada na Av. 25 De Janeiro, 2460,
Casa 05 Bloco 05, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Barras/Pr - CEP: 83.420-
000, e-ínail: financeiro(Odioitalpar com.br. Fonê: (4í) 3í57-1010, neste ato
representada pelo Sr. MARCIO LUIS FINK, bra§leiro, c:lsado, emprêsário, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 638.042.6396E, Íesidênte e domiciliado
na Rua Mnte e Cinco de Janeiro, n. 2t160, casa 26, Jardim Menino Deus, Quatro
Barras,Pr CEP E3/120{n0.

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA - DO O&JETO

1 .1 Registro de Preços para futura ê êventual aquisição de tintâs de impÍessoras
a fim de atender as nêcessidades da Secretaria de Educação de
GaranhunsrPE.

Proposlede empresa vencedore, parles inlegrantes deste inírumento, conforme abaixo
demonstÍâdo:

MARCIO LUIS 
^'r.Edô 

dê Íô,mâ

FlNlC638M2 nirsieoaxlecs

ITEM MARCA DEScRTÇÂo UND VALOR UNITARIO TOTAL

1 Epson/T664

KrT RÉF|L D€ rr TA cOM 4 XlTs EPSOí{ 66a (ílxhna)
N/TS CORES PRETO, ÂA'L MAGENTA E AMARELO.
- Conteúdo: Ref TGAnl2O PÍelo, Refil T&220 Ctano,
Refl T664320 irlâgênla, Re6l T664420 Aímrelr,

500 R$ 97.87 R$ 4t).935,00
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS'PE

PaÉgrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05912022, e demais
eleínentos coníantes do Processo Licitatório no 08,612022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA uGÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

2.1 O prazo de úgência da ata de r€istro paÍut o fomecimenlo dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 't2 (doze) meses, conforme dispõe o ert. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de.ianeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERGEIRA-DAASSINATURA DAATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1 O licitante vencedor será convocado parâ âssinar a Ata de Registro de Preços denlro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecêdor e desde que ocoÍra motivo juíiÍicado
aceito pela Administraçáo.

3.3 E faarltado à administraÉo, quando o licitente vencedor convocado náo assinar a
Ala no prazo e condiÉes estabelecides, @nvocar os licitantes remanescentes, pera
fazàlo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro dassificado.

3.44 recusa injustificada do licitante venoedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará e
aplicaÉo das penelidades pÍevistas no instrumenlo convocatório.

4.0 cúusuLA QUARTA - DA coNTRATAçÃo

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intêrmédio de
instrumento contratual, emassâo de nota de empenho de despese, eúorizaÉo de
@mpra ou outro inslrumento hábil, conforme o dispo§o no art. 62 da Lêi 8.666/93.

- Rerrlmêíto: 4.m É(il6 êm pícào co.s 5% de
cobeítra e 6.íD ÉÍiras o.D.irà cob.iro cún 5* &
cobertura:
- CorÍFtiü&de: lrÍprB€8o.a L'l'10. L12O e LIAD;
rir.dÍt[rçáo L2ÍD. l.2to, t22O, LÍ§6, 16, L:!75, üX§,
1.155, L565, 156 e LSrs.

2 Ep6ôn/T5O4

KlT REm DE TtrtTÀ EFSOI 60a/5iL Ooi[] PRETO,
CIAÂlo, mAGEiÍÍA E AraARELrO (41I1ÍTAS)

Espe<rfcaçoês

CorÍFtit{idadê: L415O, L4l6O, L6'171, L6161 e Lô'lgl;

Rêndimeito: Ap.or: 6.(ü FigrÍr6

ConFo6iÉo do Kt:
(t t,n. ) Refl ê linb CigirEl Efn TS(x/i2O{L
Âmarê5 / Coítcrro: 7h
(1 th. ) Ref, ê Tríia CtiíEl Epn rsO/(pGÂL
thgsírae / Cdraê.i.b: m
(1 Un. ) Rêfl dê 

.l-üb oriinal Epsn T5O422Í)4L Ciano /
Conteúdo: 70rl
(1 t n. ) Relt & Tna. oíúid EFon TCXIã)âL Pt€b /
Cdterido: lzfnl

8m RS 1@.70 R$ 82.960.00

TOTAL Rt 131.895,00 (cênto e trinta e um mil e oitocêírbs e noyenta e cinco Íeals Rt í31.895,00
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

4.2 DeyeÍá ser respeitada, quando da formalizeÉo do instrumento conlÍatual ou
correlatos, e vigêncie eslebelêcida no inírumento convocáório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quanliletivos Íixados pela Ata dê Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
eÍl. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no ert. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ale de Rêgiíro de Preços poderá sofrer altêreções nos preços registrados, em
deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cebendo ao Município de
Garanhuns píomovêr es negociaçóes junto âos Íomecedores, observedos às
disposiÉes contidas na alínea "d" do inciso ll do ceput do arl. 65 de Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço pralicado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valorês práicedos no mercedo-

6.3 Será respeitada a ordem de classificaÉo, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercâdo.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomareÍÊ.se inferiores aos pralicados
pelo mercâdo e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a @municâçáo ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comproventes epresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadaslro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a
revogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contrataçâo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Alâ de Rêgistro de Preços poderá ser cancelade quando o licitente:

a) Descumprir as condiÉes estabelecidas nesta Ata;

b) Não reúrar a nola de empenho ou inslrumento equivalente no prazo

MARCIO Âssa.rado dê ro.íYrâ

t5
dagilal poí
MÁRCIO LUIS

lN K.638042 FrNK6r8o4263e,68
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicâtiva acêitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
superiores àqueles praticados no mercldo; ou

d) Sofrer senÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no,

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.520/2@2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"C' e "d" será formalizado por despacho do Municipio de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defiêsa.

7.3 O cancelamento do Rêgistro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente deconentê de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, deúdamente comprovado e justifrcado:

a) Por razáo de intere*se público; ou

b) A pedido do fomecedor.

S.O CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊruCN DO ORGÃO GERENCIADOR
(MUNICíPIO -DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
oovlÀr13TRAÇAO)

8.í Competê ao óÍgão gerênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópie eo(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar e indiceçáo dos fomecedores pare etendimento às demandas,
observada â ordem de dassmcâÉo e os quentitetivos de contrataÉo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, es penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RegistÍo de Preços
ou do descumprimenlo das obrigeçôes contrâluais, em relaçáo as suas
próprias contretaÉes.

9.0 cúusrJLA NoNA - DA coMpETÊNclA r)o(s) oRcÃo(s) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participânte(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o coneto ormprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o conlraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pacluado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de
Garanhuns

1O.O CúUSULA DECIMA - T'OS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

+r+

r.a*E
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10.1 Compête ao licitante vêncedor:

a) Cumprir todas as Íegrzrs acerGl da exearção ou equisiÉo do objêto, da
fiscalizaçáo, des obrigações, pagamentos e demais disposições previstes no
Edital e seus anexos.

íi.0 cúusul-A oÉctun PRTMETFÁ - DA unl-zAçÃo on lra DE REGtsrRo
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantegem, esta Ate de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
edministreÉo pública Municipal que náo tenha paÍticipado do cerlame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As aúorizaçôes de edesões dêsta Ata não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a cem por cênto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e regislrados neste Ata para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesôes desta Ata náo excederão, na
totalidadê, ao quíntuplo do quântitativo de cada item registrado pare o Município de
Garanhuns e órgãos paÍticipantes, independente do número de órgáos não
participântes que aderirem.

11.4 As autorizaÉes das adesôes serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contrataÉo por órgáo integrante desta Ata.

í 1.5 Ceberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ate, optar pela
acêitaÉo ou não da adesáo, desde que nâo p@udique as obrigações presentes
e/ou futuras deconentes destâ Ate, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáo participantes.

11.6 AÉs a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão nâo paÍlicipante deverá
efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada, em eté 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 E de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrançe do cumprimento pelo licitante das obrigeções contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contraluais, em relaçáo as suas
próprias contrataÉes, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11-8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgáo ou entidade intema da Administração
Municipal de GaranhuníPE.

12.O CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimdiÍ as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará
sujeito ás sançóes e ao pegamenlo de multas previstâs, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposiçôes elencedas na lei
8.666/93.

13.0 CúUSULA DECTMA TERCETRA - TXSPOSTçÕES GERATS
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condaÉes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, fecultando-se a realização de licitaÉo especíÍica para e aquisiÉo
pretendida, assegurada prefelência ao fomecêdor registrado em igueldade de
condiçóes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Prêgão Elêtr6nico no 05912022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ala de Registro de Preços não obriga este Município a
fi rmar futuras solicitações.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ Do FoRo14.0

141

14.2

E competente o Foro da Comarca de GâranhunEPE, para dirimir quaisquer
quêstóes decrnentes de utilizaÉo da prêsente Atâ de Registro de PÍeços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscÍito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pera que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

G RENC

MU DE GARA UNS
CNPJ No. 1 1.303.906/0001-00

W|LZA ALEXANDRA DE CARVALHO TORINO
CPF No, 000.2148.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Garanhuns, 17 de outubro de 2022.

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA
CNPJ no 18.861.730/0001-42

MARGIO LUIS FINK
CPF no 638.042.63968

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SECREÍARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 04112022
PREGÃO ELETRÔNICO N' O3O/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS . ARP - NO 05612022

Página 1de 6

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinle e dois (2111012022),

o MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 I .303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Física - CPF no 000.448.184-40, em face do PÍegão Eletrônico n" O3OI2O22,

REGISTRO DE PRECOS. para futura ê eventual aquisição dê itêns para compoÍ os
kits escolares básicos pâra os alunos da Educação lnfantil, Creches, Ensino
Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e Educação de Jovens e Adultos (EJA),

da Rede Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no 04112022,

su.jeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de.julho de 2002;

Decreto no. 10.02412019, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que rêgulamenta o
Sistema de RegisÍo de Preços, Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o

Sistema de RegisÍo de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,
no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de lunho de 1993, com suas altêrações
subsequentes:

EMPRESA: COMERCIAL PROMoSTORE CONFECCOES - ElRELl, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ no. 32.624.13110001-36, sediada na Rua

GARçA, 65, Bairro: CALMON VIANA, POA/SP - CEP: 08.561-560, e-mail:
licitacoes@promostore.com.br Fone: (íí) 1234-5678 / (1í) 1234-5900, (í1)95420-
6040, neste ato representada pelo Sr. MARCOS CESAR DE ALMEIDA, brasileiro,

casado, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.

049.503.358-80, residente e domiciliado na Rua Gomes Cardim, n.657, apto í73,
Brás, São Paulo/SP, CEP 03050-000.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.í Registro de Preços para Registro dê Preços para futura e eventual aquisição
de itens para compor os kits escolares básicos parâ os alunos da Educação
lnfantil, Creches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e
Educação de Jovens e Adultos (EJA), da Rede Municipal de Ensino

Propostada empresa vencedora, partes integrantes desle instrumento, conforme abaixo

demonstrado:
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND. QUANÍ VALOR UN|TÁRIO VALOR TOTAL

22

GARRÂFA SQUEEZE PúSTICA. GaTÍafa
Squêeze 500 ml. Material: plástico flexível,
frasco na cor BRANCA e no centro com o
brasão da prefeatura, abaixo escrito
"SECRETARIA DE EDUCAÇÁO", TAMPA

saqueável na cor VERiIELHA, com
vedação completa, válvula (bico) em PEMD
(polietileno de média densidade) ]1exível na
cor cristal arte personalizada, (a
personalizaÉo deverá ser feita com o
processo de silk screen). ConÍorme modêlo
em anexo

PRÓPRIA'
PROMOST

ORE
UND l7{3r RS 4.1,1 R$ 72.16.tJ{

VALOR GLOBAL Rs 72.154,34

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Elêtrônico no O3Ot2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 04112022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA vtGÊNctA DA ATA DE REGtsTRo DE PREçOS

2.1 O prazo de vigênciâ da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLAUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de PreÇos dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedoÍ ou dos classiÍicados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatóÍio.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4. í A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabêlêcida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.
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MUNICíPIO DE GARANHUNSIPE

5.0 CLÁUSULA QUINTA - OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de RegisÍo de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
aft. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666i93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO OOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, obseÍvados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornaÍem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 LibeÍar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese dêstes se tornaÍem
superiores àqueles praticados no mercado, ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.52O12OO2.
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